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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras: Nota A - Atividade: A sociedade iniciou suas atividades em 30/01/2013 e tem por objetivo a 
participação em outras sociedades. Nota B - Capital Social: O Capital é representado por 37.300.000 cotas de R$ 1,00 cada. Nota C - Sumário das 
Principais Práticas Contábeis: 

Nota D - Variação dos Investimentos Saldo inicial Equivalência Lucros Aporte/Redução Saldo Final
Investimento Participação 31/12/2017 Patrimonial Recebidos de Capital 31/12/2018

Total   54.910.260,79   9.179.033,75  820.116,07  (2.087.157,00) 61.182.021,47 

VIA GRANDE PARTICIPAÇÕES S.A.
Demonstrações Financeiras

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de Dezembro de 2018

ATIVO 31/12/2018

Circulante   2.945.307,70 

Não Circulante   62.972.451,47 

TOTAL DO ATIVO   65.917.759,17 

Demonstração do Resultado do Exercício
Resultado de equivalência patrimonial 31/12/2018

Lucro bruto  
Despesas operacionais: 
Receitas/Despesas Financeiras: 

IRPJ e CSLL  
Lucro líquido do exercício  

Demonstração do Fluxo de Caixa
Fluxos de caixa das atividades operacionais 31/12/2018

Caixa utilizado nas operações   (10.684,51)
Ajustes Variações das Contas Passivo Operacional  53.826,63 

Variação das Disponibilidades  2.324.707,19 
Aumento/Redução líquida caixa e equivalentes de caixa   2.324.707,19 

Demonstração das Mutações Capital Reserva de  Patrimônio 
do Patrimônio Líquido Social Lucros Líquido 
Saldo 31/12/2017  37.300.000,00   19.960.232,93   57.260.232,93  

Saldo 31/12/2018  37.300.000,00   28.563.813,17   65.863.813,17

Diretoria

Guido Benedito Viviani 

Marcelo Alexandre Rocco 

PASSIVO 31/12/2018

Circulante   53.946,00 

Patrimônio Líquido   65.863.813,17 

Capital social   37.300.000,00 

TOTAL DO PASSIVO   65.917.759,17 

Winkel Consultoria e Participações S.A.
CNPJ/MF 18.687.284/0001-00

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

 Controladora Consolidado        
Ativo 31/12/18 31/12/17 31/12/18 31/12/17        
Ativo Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 47 549 2.603 6.451
Contas a receber de clientes - - 1.220 619
Estoques - - - 3
Tributos a recuperar 10 8 138 53
Adiantamento a fornecedores 232 - 371 273
Partes relacionadas 674 1.178 37 160
Outras contas a receber 2 91 69 28        
 965 1.826 4.438 7.587

Não Circulante
Títulos e valores mobiliários - - 10 10        
 - - 10 10
Investimentos 7.958 6.153 - -
Imobilizado 96 5 41.945 37.232
Intangível 137 92 141 92        
 8.191 6.250 42.086 37.324        

Total do Ativo 9.156 8.076 46.534 44.921        

Passivo e Patrimônio Controladora Consolidado        
 Líquido 31/12/18 31/12/17 31/12/18 31/12/17        
Passivo Circulante
Empréstimos e fi nanciamentos - - 1.423 1.209
Fornecedores 4 14 1.022 694
Obrigações trabalhistas 65 33 240 54
Obrigações tributárias 3 4 1.009 659
Adiantamento a clientes - - 72 2
Partes relacionadas 1.175 250 1.365 631
Dividendos a pagar 2.143 2.543 2.143 2.543        
 3.390 2.844 7.274 5.792

Não Circulante
Empréstimos e fi nanciamentos - - 3.132 3.527
Passivo fi scal diferido 207 69 207 69        
 207 69 3.339 3.596

Patrimônio Líquido
Capital social 5.250 5.021 5.250 5.021
Reserva legal 309 142 309 142        
 5.559 5.163 5.559 5.163
Participação de acionistas 
 não controladores - - 30.362 30.370        
Total do Patrimônio Líquido 5.559 5.163 35.921 35.533        
Total do Passivo 9.156 8.076 46.534 44.921        

Relatório da Administração

Senhores Acionistas: Em cumprimento às obrigações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras dos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017.
São Paulo, 22 de abril de 2019.   A Diretoria

Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercícios fi ndos 
em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

 Controladora Consolidado        
 31/12/18 31/12/17 31/12/18 31/12/17        
Fluxos de Caixa das
 Atividades Operacionais
Lucro Líquido do Exercício 3.352 1.944 6.853 6.688
Ajustes para Reconciliar o Lucro (Prejuízo)
 do Exercício com o Caixa Líquido (usado nas)
 Provenientes das Atividades Operacionais
Depreciação e amortização 4 1 6.049 4.122
Resultado na venda de ativo 
 imobilizado - - - 1.250
Provisão para juros incorridos 
 sobre empréstimos - - 495 202
Realização dos tributos diferidos 137 - 137 -
Resultado de equivalência 
 patrimonial (3.771) (2.577) - -        
 (278) (632) 13.534 12.262
(Aumento) Redução de Ativos
Contas a receber de clientes - - (601) (366)
Estoques - - 3 (3)
Impostos a recuperar (2) (6) (85) (37)
Adiantamento a fornecedores (232) - (98) (267)
Outras contas a receber 89 (86) (41) (23)        
 (145) (92) (822) (696)
Aumento (Redução) de Passivos
Fornecedores (10) (27) 328 (33)
Obrigações tributárias - 2 350 445
Obrigações sociais 32 28 186 45
Adiantamento de clientes - - 70 2        
 22 3 934 459        
Caixa Líquido (aplicado) 
 Proveniente de Atividades 
 Operacionais (401) (721) 13.646 12.025
Atividades de Investimentos
Controladas e coligadas (1.731) (701) - -
Aquisição de ativo imobilizado (95) (4) (10.763) (12.773)
Aquisição de ativo intangível (45) (49) (46) (49)
Transação de capital (543) - (543) -
Recebimento de dividendos 3.698 2.143 - -        
Caixa Líquido (aplicado) 
 Proveniente de Atividades
  de Investimentos 1.284 1.389 (11.352) (12.822)
Atividades de Financiamentos
Dividendos pagos (3.043) - (3.043) -
Adiantamento para futuro 
 aumento de capital 229 - 229 -
Captações de empréstimos e 
 fi nanciamentos - Principal - - 819 3.690
Pagamentos de empréstimos e 
 fi nanciamentos - Principal e juros - - (1.495) (415)
Partes relacionadas 1.429 (855) 857 258
Participação de não controladores - - (3.509) 1.507        
Fluxo de Caixa Líquido Proveniente
 das (usado nas) Atividades
 de Financiamentos (1.385) (855) (6.142) 5.040        
Aumento (Redução) de Caixa e 
 Equivalentes de Caixa (502) (187) (3.848) 4.243        
Modifi cações nas 
 Disponibilidades Líquidas
Saldo no início do exercício 549 736 6.451 2.208
Saldo no fi nal do exercício 47 549 2.603 6.451        
Aumento ou Redução Líquido 
 em Disponibilidade (502) (187) (3.848) 4.243        

  Adiantamento para     Participação de 
 Capital Social Futuro Aumento Reserva Reservas Lucros  Acionistas não 
 Subscrito de Capital Legal de Lucros Acumulados Total Controladores Total                

Saldos em 31 de Dezembro de 2016 4.500 521 52 689 - 5.762 24.119 29.881                

Lucro líquido do exercício - - - - 1.944 1.944 4.744 6.688

Dividendos - - - (2.543) - (2.543) - (2.543)

Aumento de capital 521 (521) - - - - - -

Constituição da reserva legal - - 90 (90) - - - -

Constituição da reserva de lucros - - - 1.944 (1.944) - - -

Participação de acionistas não controladores - - - - - - 1.507 1.507                

Saldos em 31 de Dezembro de 2017 5.021 - 142 - - 5.163 30.370 35.533                

Adiantamento para futuro aumento de capital - 229 - - - 229 - 229

Aumento de capital 229 (229) - - - - - -

Lucro líquido do exercício - - - - 3.352 3.352 3.501 6.853

Dividendos - - - (2.642) - (2.642) (3.509) (6.151)

Constituição da reserva legal - - 167 (167) - - - -

Transação de capital - - - (543) - (543) - (543)

Constituição da reserva de lucros - - - 3.352 (3.352) - - -                

Saldos em 31 de Dezembro de 2018 5.250 - 309 - - 5.559 30.362 35.921                

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios fi ndos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

As demonstrações fi nanceiras completas, relatório e parecer da auditoria estão à disposição na sede da Companhia.

Diretoria

 Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Diretor Marko Jovovic - Diretor Fabio Gualberto Cabral - Diretor Carlos Roberto Bertola - Contador CRC1SP085590/O-0

Demonstrações dos Resultados para os Exercícios fi ndos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

Receita Operacional Líquida - - 20.442 13.752

Custo dos serviços prestados - - (9.484) (4.192)        
Lucro Bruto - - 10.958 9.560
Receitas/(despesas) Operacionais
Despesas administrativas e comerciais (1.017) (523) (2.234) (1.432)

Outras receitas (despesas) operacionais 734 (146) 711 (146)

Resultado da equivalência patrimonial 3.771 2.577 - -        
 3.488 1.908 (1.523) (1.578)        
Lucro antes do Resultado Financeiro e Impostos 3.488 1.908 9.435 7.982
Resultado Financeiro
Despesas fi nanceiras (5) (3) (532) (299)

Receitas fi nanceiras 8 51 192 229        
 3 48 (340) (70)        
Resultado antes dos Impostos 3.491 1.956 9.095 7.912
Imposto de Renda e Contribuição Social - Corrente (139) (12) (2.242) (1.224)        
 (139) (12) (2.242) (1.224)        
Lucro Líquido do Exercício 3.352 1.944 6.853 6.688
Lucro Atribuível aos:
Acionistas Controladores 3.352 1.944 3.352 1.944

Acionistas não Controladores - - 3.501 4.744        
Lucro Líquido do Exercício 3.352 1.944 6.853 6.688        
Lucro por Ação no Final do Exercício - R$
Lucro por ação básico e diluído 0,638 0,387        

  Controladora  Consolidado        
 31/12/18 31/12/17 31/12/18 31/12/17        

Demonstrações dos Resultados Abrangentes para os Exercícios fi ndos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de Reais)

  Controladora  Consolidado        
 31/12/18 31/12/17 31/12/18 31/12/17        
Lucro do Exercício 3.352 1.944 6.853 6.688

Resultados abrangentes - - - -        
Resultado Abrangente Total 3.352 1.944 6.853 6.688        

Resultado Abrangente Atribuível aos:
Acionistas controladores 3.352 1.944 3.352 1.944

Acionistas não controladores - - 3.501 4.744        
Resultado Abrangente Total 3.352 1.944 6.853 6.688        

Edital de 1° e 2° Praça de bem imóvel e de intimação do executado ESPÓLIO DE VICENTE FERREIRA LIMA
na pessoa de seu inventariante SILVIO FERREIRA LIMA, bem como cientificação do terceiro interessado
CONDOMINIO EDIFÍCIO CHATEU DE VINCENNES. O Dr. Felipe Poyares Miranda, MM Juiz de Direito
da 16º Vara Civel do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da Lei. FAZ SABER, aos que o presente
Edital de 1° e 2° Leilão/Praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possam que,
por esse r. Juízo processam-se os autos Do Cumprimento de Sentença, ajuizada por TEREZA HIDEKO
SATO HAYASHI e ou, Processo n° 1090939-44.2016.8.26.0100, tendo sido designada a venda do bem abaixo
descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: O bem será vendido no estado em que se encontra e
o leilão será realizado por meio eletrônico, e presencial, com fulcro nos artigos 886 a 903 do Código de
Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, e artigo 250 e seguintes das normas de serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. A Praça 1ª terá início no dia
08/07/2019 às 12:00 horas e término dia 11/07/2019 às 12:00 horas onde serão aceitos lances de interessados
previamente cadastrados no site www.allianceleiloes.com.br; Não havendo lance superior ou igual ao valor
da avaliação em 1ª Praça, fica desde já designado para início da 2ª Praça o dia 11/07/2019 às 12:01 horas
que se estenderá por no mínimo vinte dias e se encerrará em 02/08/2019, às 12:00 horas. Em segundo
leilão/praça a arrematação poderá se dar por qualquer valor, ainda que inferior a avaliação e desde que não
se trade de inferior a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação, não sendo aceito em hipótese alguma
lance vil, de acordo com o art. 891, § único do Novo CPC. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público
Oficial Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob
o n° 857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br - Gestor
Oficial, ou de forma presencial na Rua Tabatinguera, 140, 11º andar, sala 1.114, centro/SP. Correrão pôr conta
do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as despesas
com transferência, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados
pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do
Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do praça/ciência da liberação do lance condicional,
por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, com a comprovação do efetivo pagamento
do valor da arrematação e da comissão será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os
depósitos o gestor comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente
anteriores para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção
prevista no art. 695 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões Gestor Judicial, no mesmo
prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do
bem, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, e art. 17 do
provimento CSM 1.625/2009, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF
073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão
incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas
incorridas. Se o leilão for diversos bens o houver mais e um laçador, terá preferência aquele que se propuser
a arremata-los todos, em conjunto, oferecendo para os bens que não tiverem lance, preço igual ao da avaliação
e, para os demais, preço igual ao maior lance que, na tentativa de arrematação individualizada, tenha sido
oferecido para ele. Descrição do bem: Apartamento nº 82, localizado no 8º andar ou 11º pavimento do Edifício
Chateau de Vincennes, situado na Rua Itapiru, nº 281, na Saúde, 21º subdistrito. Um apartamento com área
privativa de 33,69m², área comum de garagem de 22,48m², correspondendo a uma vaga para guarda de um
carro de passeio, em lugar indeterminado, sujeito a manobrista, uma área comum de paisagismo e centro de
lazer, de 17,179m², uma área no edifico de 15, 19m², totalizando uma área bruta de 88,539m², correspondendo-
lhe uma área de 20,685m², ideais ou 1,091% de participação no terreno, com uma cota de 1,091% nas despesa
gerais. Contribuinte 047.018.0128-3, objeto da matricula 175.230. Avaliação R$ 298.000,00. Conforme Av. 02/
175.230, consta penhora exequenda. Do Pagamento Parcelado - Os interessados poderão apresentar
proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art.
895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso
(Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso
no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos
autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Adjudicação - Na hipótese
de adjudicação do bem pelo exeqüente, este ficará responsável pelo pagamento da comissão devida ao
Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 5% (cinco por cento). Remição da Execução ou Acordo -
Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou
alienado o bem, deverão apresentar até a data e hora designados para o praça, a guia comprobatória do
referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou
celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverão o(s)
executado(s) pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários
advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) sobre a arrematação.
A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos
patronos. Dos autos, não consta recurso pendente de julgamento. Segundo fls. 256/296 consta ação de
cobrança de débitos condominiais processo nº 1018708-53.2015.8.26.0003, em trâmite pela 5º Vara Cível do
Jabaquara, em que Condomínio Edifício Chateu de Vincennes move contra Espolio de Vicente Ferreira Lima
e outros. Despacho de fls. 329 “os Débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeito com
o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente
da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. O débito atualizado nesta data importa em R$ 56.884,49”, e que
os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeito com o produto da arrematação do imóvel
deverão ser de responsabilidade do arrematante. Em consulta junto ao site da Prefeitura Municipal de São
Paulo encontra um débito de IPTU no valor de R$ 11.753,16. Será o presente Edital, por extrato, afixado e
publicado, na forma da Lei. São Paulo/SP, 14 maio de 2019. Felipe Poyares Miranda – Juiz de Direito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O SINDICATO DAS EMPRESAS FORNECEDORAS DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, MERENDA ESCOLAR E ASSEMELHADO DO ESTADO DE
SÃO PAULO, na figura de seu Presidente, no uso de suas
atribuições estatutárias, em particular o estabelecido no art. 31º e
35º, convoca todos os associados efetivos e fundadores em pleno
gozo de seus deveres e direitos conforme prevê os arts. 7º e 8º do
Estatuto Social da Entidade, para uma Assembléia Geral Ordinária, nos
termos da letra “C” do art. 22º, que se realizará no dia 24 de Junho de
2019, as 10h00min em 1ª chamada e ás 11:00 hs em 2ª chamada na
Rua Diana, 89, conjunto 91, Perdizes – São Paulo – SP, para tratar dos
assuntos a seguir; Analise e aprovação de contas,  Apresentações de
razões da perda do prazo determinado pelo art. 20º do estatuto social,
analise da pauta de reivindicação do Sindicatos dos Nutricionistas,
deliberações sobre as mudanças no art. 33º e art. 22º.o e demais
deliberações que se fizer necessário. São Paulo 22 de Maio de 2019.
Presidente – Antonio Carlos Ferraz.

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do
16º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, FAZ SABER a todos
quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos termos
do artigo 26 §4º, da Lei 9.514/97 e por solicitação da fiduciária ALESAT
COMBUSTÍVEIS S.A, com sede em  Natal - RN, Candelária, Rua
Manoel de Castro 1170, inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.314.594/0001-
00, INTIMA o AUTO POSTO 1028 LTDA inscrita no CNPJ sob nº
43.582.642/0001-59, com sede na Rua Guaipá, nº 1.028, Lapa, na
pessoa de sua representante CARLA ROTHER SPINOLA, e o POSTO
DE SERVIÇOS SPINOLA inscrita no CNPJ sob nº 62.709.639/0001-
06, com sede na Avenida Mutinga, nº 2.748, Jardim Maristela, na
pessoa de sua representante HELENA LOPES SPINOLA, para que no
prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Pamplona nº 1593 - Jardim
Paulista, a purgação da mora das prestações em atraso conforme
planilha de débito, acrescida de juros e encargos, que se vencerem,
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado
sob nº 121.803, neste Registro, em favor da fiduciária.     24, 27 e 28/05

RL LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial,
inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São
Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária ARAPANÉS INCORPORADORA LTDA., empresa
devidamente inscrita no CNPJ n.º 11.449.834/0001-03, com sede na Alameda Jauaperi, 299, Moema, São
Paulo - CEP 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento
Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 17/11/2015, aditado em 09/05/
2017, devidamente registrado e averbado sob nº R4 e Av. 06, na matrícula nº 261.462, no qual figuram como
fiduciantesLEANDRO SOARES GAMA DE SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade com RG nº 41.742.055-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 326.666.708-56 e CIBELE MARTINS
DE ALMEIDA GAMA DE SOUZA, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade com
RG nº 28.317.099-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 281.648.758-05, ambos residentes e domiciliados
na Rua Mozarlândia, nº 42, Guarani, São Paulo/SP, CEP: 03383-050, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo
presencial e on-line no site www.raicherleiloes.com.br nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
no dia 27/05/2019 às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim
Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 888.721,87
(oitocentos e oitenta e oito mil e setecentos e vinte e um reais e oitenta e sete centavos) o imóvel abaixo descrito
e caracterizado com propriedade consolidada em nome dos credores fiduciários, constituído por IMÓVEL:
APARTAMENTO N.º 111, localizado no 11º pavimento do “CONDOMÍNIO UP HOME VILA CARRÃO”,
situado na Rua Biguaçu nº 366, no 27º Subdistrito – TATUAPÉ – que possui: Área Privativa Total de 86,030m2;
Área de Uso Comum de 53,884m2 (onde se inclui a área correspondente a (01) uma vaga individual e
indeterminada na garagem coletiva); Área Real Total de 139,914m2; correspondendo-lhe um coeficiente de
proporcionalidade de 0,0064282; uma Fração Ideal de terreno de 17,391m2; e um coeficiente de distribuição
de despesas de condomínio de 0,0064719. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR
CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em
primeiro leilão, fica desde já designado o dia 07/06/2019 às 10h00min, no mesmo local, a realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$883.098,35 (oitocentos e oitenta e três mil e
noventa e oito centavos e trinta e cinco centavos)e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde
que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas,
dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive
do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem
será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate
à vista no ato do leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE,
com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações
após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br,
respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os participantes
presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão. O proponente vencedor por
meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento
da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação
assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e
danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a
comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem
como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a
organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o
Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de
fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do
Leiloeiro: raicher@gmail.com. 09,16 e 24/05/19
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1119702-26.2014.8.26.0100
A MM. Juiza de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra.
GISELE VALLE MONTEIRO DA ROCHA na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Witrans
Transporte e Logística Ltda EPP, CNPJ 06.093.935/0001-46, na pessoa de seu
representante legal e a Antônio Tadeu Witerkoski, CPF 074.752.288-00, que Banco
Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança
de R$ 445.900,29 (nov/2017), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário
- Empréstimo - nº 00320120605794530 (0244000004100300151). Estando os executados
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os
20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária,
bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado,
anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica
reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem
embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente
e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários,
requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.          B 23 e 24/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0173685-25.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Indústria
e Comércio de Cobertores Universal Ltda, CNPJ 07.401.154/0001-34, na pessoa de seu
representante legal e a Rosimere Lacerda de Arandas, CPF 182.960.088-58, que
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/A, ajuizou uma ação Execução de
Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 197.912,88 (dez/2016), referente ao
inadimplemento do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Compromisso de
Pagamento. Estando as executadas em local ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido
de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias,
a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecerem embargos, facultando as executadas nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais
custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial
em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 23 e 24/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000702-
79.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I -
Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei,
FAZ SABER a(o) Paris Comércio e Serviços Ltda, CNPJ 04.728.293/0001-89, na pessoa
de seu representante legal, que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A, foi julgada procedente, condenando a ré ao
pagamento de R$ 146.499,10 (12/2018), corrigidos monetariamente, bem como a custas,
honorários advocatícios e demais cominações. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-
se o presente, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento
voluntário do débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários
advocatícios de 10% (art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou
nova intimação, ofereça sua impugnação (art. 525 do C.P.C.). Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. B 23 e 24/05

 

 

1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I � SANTANA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005869-77.2019.8.26.0001. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Fórum Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).  
Ariane de Fátima Alves Dias Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a INDÚSTRIA DE 
BIJOUTERIAS VILANI LTDA., CNPJ 46.530.184/0001-00, na pessoa de seu representante legal, que 
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por CENTRO AUDITIVO 
MICROSOM LTDA. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, 
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito de R$ 3.559,65 (março/2019), 
devidamente atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios 
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis 
para que o executado, independentemente de nova intimação ou certificação nos autos, apresente, nos 
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2019. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1042767-42.2014.8.26.0100. O(A) Doutor(a)
Guilherme Madeira Dezem, MM. Juiz(a) de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de
São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NEONEFRO NEFROLOGIA E
CLINICA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 67.139.600/0002-97, e CARLOS EDUARDO MACHADO,
inscrito no CPF sob o nº 945.420.748-20, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A atual razão social CCB BRASIL CHINA
CONSTRUCTION BANK (BRASIL) MÚLTIPLO S/A, alegando em síntese: a cobrança de R$ 1.375.425,38
referente as Cédulas de Crédito Bancário nº 1130303; 1190155; 1243927. Encontrando-se os réus em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça
João Mendes S/N, 14ª andar, sala 1425, Centro - CEP 01501-900, São Paulo-SP. NADA MAIS.  24 e 25/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010800-23.2019.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CAROLINA SANTA ROSA SAYEGH,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a Edgar Gomes Dias (CPF. 229.216.318-73), que o mandado monitório, expedido
nos autos da ação Monitória, ajuizada por SESP - Sociedade Educacional São Paulo, converteu-se em mandado
executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 6.565,82 (março de 2019). Estando o executado
em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o
pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
18 de maio de 2019.                                                                                                               24 e 25 / 05 / 2019.

Foros Regionais. I Santana. Varas Cíveis. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013538-
72.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo,
Dr(a). Daniela Claudia Herrera Ximenes, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) DK Line Móveis Planejados Industria e
Comércio EIRELI, CNPJ/MF. 20.885.870/0001-00, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte
de Adan Bruno Camilo Conceição, objetivando a exclusão em definitivo do nome do autor do rol de inadimplentes,
bem como declarar rescindido o contrato de compra e venda de produtos e de prestação de serviços nº 50000014
firmado entre as partes, a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais sofridos, sugerindo
diante da gravidade do caso, que o valor não seja inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), ou subsidiariamente em
valores a serem arbitrados por esse Douto Juízo, acrescido de juros, correção monetária, custas processuais e
honorários advocatícios. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de Julho de 2018.                                     24 e 25 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020260-82.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIO FRESCA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Klm Participacoes Ltda na pessoa de Oscar Kenjiro Asamura, CNPJ nº 04.746.901/0001-88, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível com pedido de antecipação de tutela, por parte de Antonio
Jose Ponce Castillo, objetivando a concessão de tutela provisória antecipada a fim de garantir que todo dinheiro que
depositou em favor da requerida em virtude de contrato, seja depositado em juízo até sentença, aplicando-se multa
diária em caso de descumprimento, julgando procedente a presente ação para que seja decretada a rescisão
contratual e consequente devolução dos valores que lhe foram confiados, devidamente corrigidos monetariamente,
acrescidos de juros moratórios e compensatórios na forma da lei, sem prejuízo de eventuais perdas e danos que se
verificarem, além da condenação na verba honorária, despesas processuais e demais cominações legais aplicáveis
à espécie. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos
20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo
contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                         24 e 25 / 05 / 2019.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação dos executados MINI DOOR PROPAGANDA PUBLICIDADE
E REPRESENTAÇÃO LTDA (CNPJ.45.593.779/0001-34), ZENILDO ARISA (RG.4.168.495, CPF.041.620.058-
34); e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, PROCESSO
0156468-12.1988.8.26.0002, movida por BANCO BRADESCO S/A (CNPJ.60.746.948/0001-11202). O Dr. Guilherme
Silva e Souza, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional II � Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc., nos termos
do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da
Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ
OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: Um prédio e terreno à Rua Rubio de Souza Morais, nº 226,
antigo nº 50, lote 21 da quadra H (Porção 8) da Vila Philomena, 29º Subdistrito � Santo Amaro, medindo 8m de frente,
no lado direito mede 20m, confrontando com o imóvel nº 212, nos fundos mede 8m confrontando com o imóvel nº
225 da rua Mario Terezinha D�Abril e no lado esquerdo mede 20m confrontando com o imóvel nº 228, contribuinte
120.384.0046-5, Matricula 147.931 do 11º CRI/SP; Consta conforme Av.01, que o imóvel é parte de área maior,
compromissada, 25% a Rubio de Souza Moraes e 50% a Antonio Gomes de Matos, nos termos da inscrição nº
41.374 deste registro; conforme R.4, penhora nos autos 739/88, ação de execução, movida pelo Banco Bradesco
S.A, em tramite na 23ª Vara Cível da Capital/SP; conforme R.5, registro da penhora exeqüenda; AVALIAÇÃO:
R$405.000,00 em Janeiro/2019; DÉBITO EXEQUENDO: R$263.746,16 em 22/03/2019; DÉBITOS DE IPTU EM
04/04/2019: R$126,59; DÍVIDA ATIVA EM 04/04/2019: R$28.464,57; DATAS DOS LEILÕES � 1º leilão, que terá
início no dia 03 de junho de 2019, às 14:00 horas,  encerrando-se no dia 06 de junho de 2019, às 14:00 horas,
e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 26 de junho de 2019, às 14:00
horas. CONDIÇÕES DE VENDA � Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a
avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Caso
não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, devendo
anteceder o inicio de cada leilão, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30
meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a
apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO
� O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A.
através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento
do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO
DO LEILOEIRO � 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá
ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento
do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES
DO ARREMATANTE � Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos
com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par.
Único do CTN). Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação
do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art.
1.345, do CC. Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja,
será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. Os débitos decorrentes de condomínio
que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante,
na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado de
conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de
responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos
necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão
de responsabilidade do arrematante (Art. 901, �caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e
débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada
ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando as executadas
e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal.
Dos autos não constam recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.

 

 

 

 

 

 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL � PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013475-46.2018.8.26.0011. A MM. 
Juíza de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Pinheiros, Estado de São Paulo, Dra. 
Thais Fortunato Bim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação 
de Alteração do Regime de Bens, movida por Andrea Pilnik Piatetzky e Dany Piatetzky, por meio da qual os 
requerentes indicados intentam a alteração do atual regime que rege seu patrimônio para o da separação de 
bens. Pleiteiam, do mesmo modo, a partilha dos bens até então adquiridos. O presente edital é expedido nos 
termos do artigo 734, § l° do CPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 30 de abril de 2019. 

 

1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II � SANTO AMARO 
Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1018441-50.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II � Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina 
Nabarro Munhoz Rossi, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) NATHALIA APARECIDA GAICH, RG 
n° 53.133.240-8, CPF 412.047.268-09 e SANDRA APARECIDA NICOLICHI, RG nº 15.727.276, CPF 
043.835.788-45, que lhes foi proposta uma ação de Cobrança pelo Procedimento COMUM por parte de 
HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S.A., objetivando a cobrança de R$ 42.165,84 
(abril/2016), referente aos serviços médico-hospitalares relativos ao parto da requerida Nathália. 
Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, as rés serão consideradas 
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16/maio/2019.  

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1057922-49.2018.8.26.0002º. (A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE BATISTA 
ALVES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a (o) Espólio de Ana Barreto Santana, CPF 771.369.698-91, na pessoa 
de seus herdeiros ou sucessores, que Luiz Fernando Costa de Lourdes, Fábio Costa de Lourdes e Katia 
Alessandra Costa de Moura, lhes ajuizou uma ação de Procedimento Comum (Adjudicação Compulsória), 
objetivando a outorga da escritura definitiva do imóvel localizado na Rua Carum,61, Vila Anália/SP., matricula 
nº 206.450, 11º CRI/SP, devidamente quitado. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital de citação 
para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, conteste o feito sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-
se curador especial, em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de abril de 2019. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036798-22.2016.8.26.0053 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 13ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de
São Paulo, Dr(a). Maria Gabriella Pavlópoulos Spaolonzi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MAVICON
CONSTRUTORA LTDA., CNPJ 52.212.461/0001-21, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
Cível por parte de FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE, objetivando a
cobrança da multa punitiva no valor de R$ 20.117,53 (14/03/2016) regularmente aplicada pelo atraso apurado
no Contrato Administrativo nº 05/01673/11/02 Processo Adminstrativo nº 69/00202/ 15. Estando a ré em local
ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 22 de maio de 2019. 24 e 25/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1006369-70.2017.8.26.0010 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Prestação de Serviços Exequente: Sociedade Paulista de Educação e Pesquisa Ltda Me -
Centro Educacional Objetivo Executado: Cristiane Paulino Garcia EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1006369-70.2017.8.26.0010 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro
Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina Fernandes De Oliveira, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a CRISTIANE PAULINO GARCIA, Advogada, RG 35.839.914-2, CPF 280.082.628-26,
Nascido/Nascida 12/11/1979, com endereço à VIA ANCHIETA114 A, 3609, VILA MOINHO VELHO, CEP
04246-000, São Paulo - SP , que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Sociedade Paulista de Educação e Pesquisa Ltda Me - Centro Educacional Objetivo, alegando em síntese:
“Ação de Execução oriunda de Confissão de Dívida no valor de R$ 8.839,15, com parcelas vencidas, cujo valor
atualizado (petição inicial) corresponde a R$ 14.342,80”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, findo o prazo
do presente edital (que começará a fluir a partir de sua primeira publicação), em 03 dias pague o débito,
conforme despacho de fl. 47, no valor de R$ 14.342,80, sob pena de serem penhorados livremente tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução, podendo o réu apresentar defesa, sob a forma de embargos,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de maio
de 2019. 24 e 25/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010638-73.2017.8.26.0004 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin
Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS HENRIQUE GALDINO, Brasileiro, Solteiro,
Gerente, RG 43130533, CPF 348.151.458-14, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em
Alienação Fiduciária por parte de AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A,
objetivando a busca e apreensão do veiculo: marca: VW -VOLKSWAGEN - modelo: GOLF 1.6 MI TOTAL FL
- Ano: 2008/2009 - Cor: PRATA - Combustível: Placa: EBS2618 - chassi: 9BWAB01J194012272 . O veículo
foi devidamente apreendido em 30 de novembro de 2017. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que o réu pague a integralidade da dívida pendente (valor
remanescente do financiamento com encargos), no prazo de 5 (cinco) dias contados do cumprimento da
liminar (DL nº 911/69, artigo 3º, § 2º, com a redação da Lei nº 10.931/04), e/ou apresentar defesa, no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, sob pena de revelia, e de se
consolidarem, a favor da parte autora, a posse e a propriedade plena do bem (artigo 3º, § 1º, do Decreto-lei
nº 911/69). Não sendo contestada a ação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de maio
de 2019. 24 e 25/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1002072-43.2015.8.26.0704 Classe: Assunto: Procedimento
Comum Cível - Transporte de Coisas Requerente: Craft Multimodal Ltda Requerido: Balboa Comércio
Serviços Importação e Exportação Ltda. - Me, na pessoa de Francisco Eduardo Callaz EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002072-43.2015.8.26.0704 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) BALBOA COMÉRCIO SERVIÇOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. – ME (
CNPJ/MF nº 05.956.793/0001-30), que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de Craft Multimodal Ltda, para receber a quantia de R$ 5.195,19, referente ao Termo de Garantia de Reentrega
de Container Vazio . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de * dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2019. 24 e 25/05

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 0016258-18.2019.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de
Sentença - Inadimplemento Exequente: Joo Youn Kim Executado: Sun Hyuk Hwang Edital de Intimação. Prazo
de 20 dias. Processo nº 0016258-18.2019.8.26.0100. O Dr. Miguel Ferrari Junior, Juiz de Direito 43ª Vara
Cível da Capital /SP, etc... Faz saber a SUN HYUK HWANG, (CPF nº 700.109.114-64 e RNE nº V653020-
T) que JOO YOUN KIM lhes ajuizou uma Ação de Despejo por falta de pagamento ora em fase de Cumprimento
de Sentença. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação por
Edital, para que efetue o pagamento do débito de R$ 103.857,24, devidamente corrigido, no prazo de 15
(quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10%
(dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, Nos termos dos artigos 513, § 2º, inc. IV e 523 do CPC).
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 15 de maio de 2019. 24 e 25/05

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1068104-91.2018.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton
Amaral, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a PAOLO STOPINO (RNE nº G185575-
0 e CPF: nº 237.044.988-82) que INGRID UZUN TENÓRIO lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando a quantia de R$ 112.823,10, referente ao não pagamento dos alugueis. Estando o executado em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado
e publicado. São Paulo, 24/04/19. 24 e 25/05

EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 0149827-62.2012.8.26.0100 . O Dr. RODRIGO RAMOS, Juiz
de Direito 18ª Vara Cível da Capital/SP, etc... Faz saber corréu Abdul Rahim Debras que Aymoré Crédito
Financiamento e Investimento S/A lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 91.807,70.
Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que em 15 dias, a fluir os 20 dias supra,
pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção de custas) ou ofereça embargos. Não
sendo contestada a ação, o corréu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
05/04/19. 24 e 25/05

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio.
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40

Assembleia Geral Extraordinária - Convocação

São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em 31/05/2019, às 09hs, em 

1º convocação, na sede social da empresa, Mairinque/SP, na Rodovia Raposo Tavares km 67, Distrito Industrial, a fim de deliberarem sobre 

a seguinte ordem do dia: a) Alteração da composição da diretoria para 2 diretores acarretando, consequentemente, na alteração da 

estrutura da redação dos artigos 6º ao 11º do Estatuto Social com o objetivo de fazer a adaptação à nova estrutura de representação da 

Companhia; b) Consolidação do Estatuto Social da Companhia para agregar todas as alterações a serem feita nesta assembleia e 

anteriores e; c) outros assuntos de interesse social. João Augusto Pereira Carneiro Mac-Dowell - Presidente.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 0025231-93.2018. A Dra. Lúcia Caninéo
Campanhã, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz saber ao executado
Pedro Henrique Braz de Lima, CPF 227.591.738-10 que nos autos da Ação de Procedimento Sumário, em
fase de Cumprimento de Sentença, requerida por Fundação Armando Álvares Penteado foi deferida sua
intimação por edital para que efetue o pagamento de R$ 19.385,14, com correção a partir de abril/ 2018, no
prazo de 15 dias, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §1º do CPC), bem como de
penhora de tantos bens quantos bastem para a quitação do débito exequendo, podendo oferecer eventual
impugnação no prazo de 15 dias, após o prazo supra. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.

23 e 24/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 0109149-86.2009.8.26.0010. O Doutor
Carlos Antonio da Costa, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Ipiranga, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Adriana Aparecida e Analice, ambas de qualificação ignorada, na qualidade de herdeiras
do Espólio de João Bosco dos Santos, que lhes foi proposta uma ação de Execução Hipotecária do
Sistema Financeiro da Habitação por parte de Itaú Unibanco S/A., alegando em síntese: que é credor dos
executados na importância de R$ 10.110,38, representada pelo contrato de hipotecário, avençado em 23/10/
1998, registrado sob nº 10520708, número de matrícula 136.821 do 6º Cartório de Imóveis de São Paulo, imóvel
sito a Rua Alencar Araripe, nº 80, apartamento 73, tipo A, moinho Velho, nos moldes do Sistema Brasileiro
de Habitação, e os executados são inadimplidos, estando aberta as prestações a partir da prestação vencida
em 10/09/2009. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que os executados pagem o valor do débito ou deposite
em Juízo, em 24 horas, sob pena de penhorado o imóvel hipotecado, nomeando-se depositário o exeqüente,
mas permanecendo nele os executados. Ficam cientes os executados do prazo de 10 (dez) dias para eventual
apresentação de embargos, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei, São Paulo, 25 de outubro de 2018. Carlos Antonio da Costa - Juiz
de Direito 23 e 24/05

4YOU2 Ensino de Idiomas Ltda.
CNPJ/MF n° 15.597.170/0001-72

49 Alteração do Contrato Social para Transformação da 4YOU2 
Ensino de Idiomas Ltda. em Sociedade por Ações

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes: • Gustavo Fuga dos Reis, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 54.916.135-1 SSP/SP, 
CPF/MF nº 414.771.348-32, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Corinto, nº 488, apartamento 103, Vila Indiana, CEP 05586-060 
(“Gustavo”); e • Claudia Carolina Fuga dos Reis, brasileira, solteira, empresária, RG nº 53.159.532-8 SSP/SP, CPF/MF nº 409.240.808-09, residente e domiciliado na 
Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Corinto, nº 488, apartamento 103, Vila Indiana, CEP 05586-060 (“Claudia”); únicos sócios da sociedade empresária limitada 
denominada 4YOU2 Ensino de Idiomas Ltda., com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Dr. Luís da Fonseca Galvão, nº 248, Parque Maria Helena, CEP 
05855-300, CNPJ/MF sob nº 15.597.170/0001-72, com seu ato constitutivo arquivado perante a JUCESP sob NIRE 35226586790, em sessão de 02/05/2012 
(“Sociedade”), e ainda comparecem, • ETE Participações Ltda., sociedade empresária limitada com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Alameda Gabriel 
Monteiro da Silva, nº 1067, conjunto 7, Jardim América, CEP 01441-000, CNPJ/MF nº 26.631.664/0001-42, com seu ato constitutivo arquivado perante a JUCESP 
sob NIRE 35230242633 (“ETE”), neste ato representada na forma de seu Contrato Social; e • Gaiasec Assessoria Financeira Ltda., sociedade empresária limitada 
com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04544-050, CNPJ/MF nº 09.204.136/0001-
98, com seu ato constitutivo arquivado perante a JUCESP sob NIRE 35221894984 (“Gaiasec”), neste ato representada na forma de seu Contrato Social; resolvem 
firmar a presente 4ª Alteração do Contrato Social para Transformação da Sociedade em Sociedade por Ações da Sociedade, que se regerá pelas seguintes cláusulas 
e condições: 1. Os sócios da Sociedade, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, neste ato decidem aprovar e ratifi car todas as contas da administração, 
balanço patrimonial e o resultado econômico da Sociedade desde a sua constituição, referentes aos exercícios sociais de 31.12.2012 a 31.12.2017, conforme por 
eles apreciadas na sede social da Sociedade e dispensada de publicação, de acordo com legislação aplicável. 2. Os sócios da Sociedade, por unanimidade e sem 
quaisque ressalvas, neste ato decidem transformar o tipo jurídico da Sociedade, de sociedade limitada para sociedade por ações, não importando tal 
transformação em qualquer solução de continuidade, subsistindo todos os direitos e obrigações sociais contraídos pela Sociedade até a presente data. 2.1. Tendo 
em vista a transformação de tipo jurídico da Sociedade de que trata este item, a denominação social da Sociedade passará a ser 4YOU2 Ensino de Idiomas S.A. 
2.2. As 6.000 quotas representativas do capital social da Sociedade serão substituídas por 6.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, distribuídas 
entre os sócios da seguinte forma: Sócio - Nº de Ações - Valor (R$) - %: Gustavo Fuga dos Reis - 5.940 - R$ 5.940,00 - 99%; Claudia Carolina Fuga dos Reis - 60 - R$ 
60,00 - 1%. Total: 6.000 - R$6.000,00 - 100%. 2.3. Ato contínuo, os sócios da Sociedade, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, neste ato decidem aumentar 
o capital social da Sociedade, em um montante de R$666,00, mediante a emissão de 666 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, passando o capital 
social de R$6.000,00 para R$6.666,00, dividido em 6.666 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$751,578078078078, fixado 
nos termos do artigo 170, §1º, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, as quais são subscritas e integralizadas da seguinte forma: (i) 370 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$751,578078078078, são neste ato subscritas e integralizadas pela nova sócia da Sociedade ETE, acima 
qualificada, mediante capitalização de crédito detido pela ETE contra a Sociedade, no valor atualizado total de R$278.083,00, conforme Contrato de Mútuo 
Conversível e Outras Avenças, celebrado entre a Sociedade, ETE, Gaiasec, Gustavo e Cláudia, em 12/01/2017 (“Contrato de Mútuo Conversível”), nos termos do 
boletim de subscrição que consta como Anexo II.1 a esta ata, sendo R$ 370,00 destinados para a Conta de Capital Social da Sociedade e R$ 277.714,00 destinados 
para a Conta de Reserva de Capital da Sociedade; e (ii) 296 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$751,578078078078, são 
neste ato subscritas e integralizadas pela nova sócia da Sociedade Gaiasec, acima qualificada, mediante capitalização de crédito detido pela Gaiasec contra a 
Sociedade, no valor atualizado de R$222.467,00, conforme Contrato de Mútuo Conversível, nos termos do boletim de subscrição que consta como Anexo II.2 a 
esta ata, sendo R$296,00 destinados para a Conta de Capital Social da Sociedade e R$222.171,00 destinados para a Conta de Reserva de Capital da Sociedade. 2.4. 
Os sócios da Sociedade Gustavo e Claudia, neste ato, de forma irrevogável e irretratável, renunciam ao seu respectivo direito de preferência na subscrição das 
ações, por conta do aumento de capital indicado no item acima. 2.5. Dado o item aprovado acima, o quadro societário da Sociedade passará a ser da seguinte 
forma: Sócio - Nº de Ações - Valor (R$) - %: Gustavo Fuga dos Reis - 5.940 - R$5.940,00 - 89%; Claudia Carolina Fuga dos Reis - 60 - R$ 60,00 - 1%; ETE Participações 
Ltda. - 370 - R$370,00 - 6%; Gaiasec Assessoria Financeira Ltda. - 296 - R$296,00 - 4%. Total: 6.666 - R$6.666,00 - 100%. 2.6. A administração da Sociedade 
competirá a uma Diretoria composta por 2 membros, residentes no Brasil, eleitos pela Assembleia Geral para o mandato de 2 anos, sendo permitida a reeleição. 
2.7. Os sócios da Sociedade aprovam, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o Estatuto Social que regerá a Sociedade, o qual integra o presente 
instrumento como Anexo I a esta ata. 3. Os sócios decidem eleger para os cargos de Diretores da Sociedade, com mandato de 2 anos a contar da presente data, 
sendo permitida sua reeleição: (i) Gustavo Fuga dos Reis, brasileiro, solteiro, empresário, RG nº 54.916.135-1 SSP/SP, CPF/MF nº 414.771.348-32, residente e 
domiciliado na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Corinto, nº 488, apartamento 103, Vila Indiana, CEP 05586-060; e (ii) Matheus Veloso Dunley Gomes, 
brasileiro, casado, coordenador de recursos humanos, RG nº 10.220.057-3 SSP/SP, CPF/MF nº 021.087.311-64, residente e domiciliado na Cidade e Estado de São 
Paulo, na Rua Doutor Rubens Gomes Bueno, nº 395, apartamento 94, Várzea de Baixo, CEP 04730-000. 3.1. Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos de exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade. 3.2. A posse dos Diretores ora eleitos é feita neste ato, mediante assinatura dos Diretores eleitos na presente ata e em termo de posse, conforme 
lavrado em livro próprio. 4. Os sócios autorizam os Diretores da Sociedade a praticarem todos e quaisquer atos necessários à implementação das deliberações 
ora tomadas, incluindo a atualização do registro da Sociedade perante a JUCESP e demais órgãos públicos competentes.E, por estarem assim justas e contratadas, 
as partes firmam o presente instrumento em 4 vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas. São Paulo/SP, 11 de dezembro de 
2018.Gustavo Fuga dos Reis, Cláudia Carolina Fuga dos Reis, ETE Participações Ltda. Por: Avelino Alves Palma Neto - Cargo: Diretor, Por: Alvaro Setubal 
Carramaschi - Cargo: Diretor; Gaiasec Assessoria Financeira Ltda. Por: João Paulo dos Santos Pacífico - Cargo: Diretor Presidente. Diretores eleitos: Gustavo Fuga 
dos Reis, Matheus Veloso Dunley Gomes. Visto do Advogado: Nome: Livia Visnevski Teixeira - OAB/SP n° 183.415. JUCESP nº 1.435/19-0 e NIRE 3530053006-3 
em 04/01/2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral. Testemunhas: 1. Nome: Natalia Mucio Alencar, RG: 48.273.342-1, CPF/MF: 368.835.788-46; 2. 
Nome: Juliana Torres do Nascimento, RG: 46.543.593-2, CPF/MF: 382.621.726-41. Anexo I - 4ª Alteração do Contrato Social para Transformação da 4YOU2 
Ensino de Idiomas Ltda. em Sociedade por Ações. Estatuto Social da 4YOU2 Ensino de Idiomas S.A. - CNPJ/MF nº 15.597.170/0001-72. Capítulo I - 
Denominação, Sede, Objeto e Prazo de Duração. Cláusula 1ª: A 4YOU2 Ensino de Idiomas S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima regida pelo presente 
Estatuto Social (“Estatuto Social”) e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Cláusula 2ª: A Companhia tem sede e foro jurídico na Cidade de São 
Paulo/SP, na Rua Dr. Luís da Fonseca Galvão, nº 248, Parque Maria Helena, CEP 05855-300 e filiais conforme a seguir, podendo, por deliberação dos acionistas que 
representem a maioria do capital social e satisfeitos os requisitos legais e regulamentares, abrir, transferir e/ou encerrar filiais, agências ou escritórios de 
representação e nomear correspondentes em qualquer parte do território nacional ou no exterior. (a) Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Doutor Gabriel Piza, 
nº 428, bairro Santana, CEP 02036-011; (b) Cidade de Pedro Leopoldo/MG, na Rua Dr. Roberto Belisario Viana, nº 29, bairro Centro, CEP 33600-000; (c) Cidade e 
Estado de São Paulo, na Rua Louis Boulanger, nº 111, bairro Jardim Bom Refúgio, CEP 05788-330; (d) Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Maparajuba, nº 100, 
bairro Jardim São Manoel, CEP 05871-320; e (e) Cidade de João Pessoa/PA, na Avenida Camilo de Holanda, nº 432, bairro Centro, CEP 58013-360. Cláusula 3ª: A 
Companhia tem por objeto social (i) ensino de idiomas; e (ii) cursos de informática. § Único: O objeto social da Companhia e de suas filiais é a prestação de serviços, 
orientada pelos princípios e no formato de um “Negócio Social”, assim entendido como negócio que visa o atendimento de necessidades sociais e/ou ambientais 
de maneira sustentável. Cláusula 4ª: O prazo de duração da Companhia é indeterminado e suas atividades foram iniciadas em 18/04/2012. Capítulo II - Capital 
Social e Ações. Cláusula 5ª: O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$6.666,00, dividido em 6.666 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § 1º: As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária dará direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. § 2º: A Companhia não poderá emitir partes benefi ciárias. § 3º: As ações de emissão da Companhia e os direitos a elas 
inerentes não poderão ser alienados, cedidos, transferidos, caucionados, penhorados ou de qualquer forma dispostos ou onerados, no todo ou em parte, salvo 
aprovação expressa dos acionistas representando a maioria do capital social. Capítulo III - Assembleia Geral. Cláusula 6ª: Os acionistas reunir-se-ão em 
Assembleia Geral ordinariamente, nos 4 meses subsequentes ao término de cada exercício social, e extraordinariamente, sempre que os interesses sociais ou a lei 
assim exigirem. § 1º: A Assembleia Geral será convocada conforme o disposto no Artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações, bem como por escrito, fax ou e-mail, 
de quaisquer dos acionistas, com antecedência mínima de 8 dias. § 2º: A Assembleia Geral será presidida por qualquer membro da Diretoria ou acionista presente, 
que designará um secretário, dentre os presentes, para auxiliá-lo. § 3º: Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatário nomeado 
na forma do Artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. § 4º: Independentemente das formalidades previstas nesta Cláusula, será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas da Companhia. § 5º: Ressalvadas as exceções previstas em lei, as Assembleias Gerais considerar-se-ão 
instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas representando 25% do capital social com direito de voto e, em segunda convocação, com a 
presença de qualquer número de acionistas, respeitados os quóruns para a aprovação da(s) respectiva(s) matéria(s) constante(s) da ordem do dia. § 6º: Dos 
trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada, em livro próprio, ata a ser assinada pelos membros da mesa e pelos acionistas presentes. Cláusula 7ª: 
As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por acionistas que representem a maioria do capital social com direito de voto, ressalvadas as exceções 
previstas em lei os casos previstos em lei ou neste Estatuto Social, que deverão ser aprovadas pelo voto afi rmativo de 75% do capital social votante da Companhia: 
a) alterações neste Estatuto Social; b) emissão de títulos, bônus, ações, debêntures ou outros valores mobiliários; c) resgate, amortização, conversão, 
desdobramento, grupamento ou compra de ações da Companhia; d) operações de incorporação, fusão e cisão e transformação ou qualquer outra forma de 
estruturação societária; e) dissolução e/ou liquidação, inclusive a partilha do acervo neste caso, e/ou cessação do estado de liquidação da Companhia; f) pedido 
de recuperação judicial ou extrajudicial, bem como de autofalência; g) eleição e destituição dos Diretores da Companhia; h) análise, anualmente, das contas dos 
administradores e exame, discussão e deliberação sobre as demonstrações fi nanceiras por eles apresentadas, ou demonstrações que reflitam a situação financeira 
da Companhia em períodos menores, bem como balancetes periódicos; i) declaração, distribuição e/ou pagamento de dividendos e/ou juros sobre capital 
próprio; j) resolução dos casos omissos no Estatuto Social, observada as disposições da Lei das Sociedades por Ações; e k) aprovação de qualquer alteração nas 
práticas contábeis e métodos de contabilização de ativos, passivos, elementos do patrimônio, receitas, despesas e outros itens pela Companhia. Capítulo IV - 
Diretoria. Cláusula 8ª: A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por 2 membros, residentes no Brasil, eleitos pela Assembleia Geral para o 
mandato de 2 anos, sendo permitida a reeleição. § 1º: Na vacância ou impedimento permanente de um Diretor, compete à Assembleia Geral nomear o seu 
substituto, o qual completará o prazo de gestão do Diretor que vier a substituir. § 2º: Os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo 
termo de posse nos livros de Reunião da Diretoria, independentemente de caução, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e 
responsabilidades previstos na Lei das Sociedades por Ações. § 3º: A Diretoria terá sua remuneração fixada pela Assembleia Geral. Cláusula 9ª: A Diretoria terá 
poderes para representar e administrar a Companhia, bem como para realizar atos e operações relacionados ao objeto social. Cláusula 10ª: A Companhia será 
representada e se obrigará: (a) pela assinatura de qualquer Diretor; e (b) pela assinatura isolada de um procurador, respeitados os limites dos poderes a ele 
conferidos. § 1º: Na outorga de procurações, a Companhia deverá ser representada pelos 2 Diretores e as procurações deverão ter prazo de validade determinado, 
exceto pelas procurações outorgadas a advogados para fins de representação em processos judiciais ou administrativos, as quais poderão ter prazo de vigência 
indeterminado. § 2º: É vedada a prestação de aval, fiança ou qualquer outra garantia pela Companhia, sob pena de nulidade. Capítulo V - Conselho Fiscal. 
Cláusula 16ª: O Conselho Fiscal somente será instalado a pedido dos acionistas e possui as competências, responsabilidades e deveres definidos em lei. § 1º: O 
Conselho Fiscal será composto por no mínimo 3 e no máximo 5 membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. § 2º: O Conselho 
Fiscal poderá reunir-se sempre que necessário mediante convocação de qualquer de seus membros, lavrando-se em ata suas deliberações. Capítulo VI - Exercício 
Social, Lucros e Distribuição. Cláusula 17ª: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações financeiras 
exigidas em Lei, observando-se quanto à distribuição do resultado apurado, as seguintes regras: I. do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão para imposto de renda e contribuição social; I. do lucro líquido do exercício destinar-se-ão: (a) 5% para a reserva 
legal, até que esta atinja 20% do capital social; (b) 25% do lucro líquido para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e (c) o saldo deverá ter 
a destinação deliberada pela Assembleia Geral. § 1º: A Assembleia Geral poderá, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar a 
distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, ou mesmo a retenção de todo o lucro, na forma do Artigo 202, § 4º, da Lei das Sociedades por Ações e observado 
o disposto neste Estatuto Social. § 2º: Não será obrigatório o pagamento de dividendo nos exercícios que a Diretoria informar à Assembleia Geral ser seu 
pagamento incompatível com a situação financeira da Companhia, na forma do Artigo 202, §4º, da Lei das Sociedades por Ações. § 3º: A Companhia poderá 
levantar balanço semestral ou em menor período e distribuir dividendos à conta dos lucros ou de reservas de lucros apurados nesse balanço. Esse dividendo será 
sempre considerado como antecipação do dividendo mínimo obrigatório. Cláusula 18ª: A Companhia poderá remunerar os acionistas mediante pagamento 
de juros sobre capital próprio, na forma e dentro dos limites estabelecidos em lei. § Único: A remuneração paga nos termos desta Cláusula poderá ser imputada 
ao dividendo obrigatório. Capítulo VII - Dissolução e Liquidação. Cláusula 19ª: A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
competindo à Assembleia Geral determinar o modo pelo qual deva ser processada, inclusive nomeando o liquidante e o Conselho Fiscal que a conduzirão durante 
o período de liquidação. Capítulo VIII - Disposições Finais. Cláusula 20ª: A Companhia e seus administradores se comprometem a disponibilizar e deixar 
arquivado na sede social todo e qualquer acordo de acionistas da Companhia. Cláusula Vigésima Primeira: Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou divergências porventura surgidas 
na interpretação do presente Estatuto Social. Anexo II.1 - Boletim de Subscrição 4YOU2 Ensino de Idiomas S.A. - CNPJ/MF nº 15.597.170/0001-72. Emissor: 
4YOU2 Ensino de Idiomas S.A., com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Dr. Luís da Fonseca Galvão, nº 248, Parque Maria Helena, CEP 05855-300, CNPJ/
MF nº 15.597.170/0001-72. Subscritor: ETE Participações Ltda., sociedade empresária limitada com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Alameda Gabriel 
Monteiro da Silva, nº 1067, conjunto 7, Jardim América, CEP 01441-000, CNPJ/MF nº 26.631.664/0001- 42, com seu ato constitutivo arquivado perante a JUCESP 
sob NIRE 35230242633, neste ato representada na forma de seu Contrato Social. Quantidade Subscrita: 370 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
ao preço de emissão de R$751,578078078078 por ação. Valor Subscrito: R$278.083,00, sendo R$370,00 destinados para a Conta de Capital Social do Emissor e 
R$277.714,00 destinados para a Conta de Reserva de Capital do Emissor. Integralização: Totalmente integralizado nesta data, mediante capitalização de crédito 
detido pelo Subscritor contra o Emissor, no valor de R$278.083,00, conforme Contrato de Mútuo Conversível e Outras Avenças, celebrado entre o Emissor, o 
Subscritor, Gaiasec Assessoria Financeira Ltda., Gustavo Fuga dos Reis e Claudia Carolina Fuga dos Reis, em 12/01/2017. São Paulo/SP, 11/12/2018. ETE 
Participações Ltda. Por: Avelino Alves Palma Neto, Cargo: Diretor, Por: Alvaro Setubal Carramaschi, Cargo: Diretor. Anexo II.2 - Boletim de Subscrição 4YOU2 
Ensino de Idiomas S.A. - CNPJ/MF nº 15.597.170/0001-72. Emissor: 4YOU2 Ensino de Idiomas S.A., com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Dr. Luís 
da Fonseca Galvão, nº 248, Parque Maria Helena, CEP 05855-300, CNPJ/MF nº 15.597.170/0001-72. Subscritor: Gaiasec Assessoria Financeira Ltda., sociedade 
empresária limitada com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, nº 633, 8º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04544-050, CNPJ/MF 
nº 09.204.136/0001-98, com seu ato constitutivo arquivado perante a JUCESP sob NIRE 35221894984, neste ato representada na forma de seu Contrato Social. 
Quantidade Subscrita: 296 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$751,578078078078 por ação. Valor Subscrito: 
R$222.467,00, sendo R$296,00 destinados para a Conta de Capital Social do Emissor e R$222.171,00 destinados para a Conta de Reserva de Capital do Emissor. 
Integralização: Totalmente integralizado nesta data, mediante capitalização de crédito detido pelo Subscritor contra o Emissor, no valor de R$222.467,00, conforme 
Contrato de Mútuo Conversível e Outras Avenças, celebrado entre o Emissor, o Subscritor, ETE Participações Ltda., Gustavo Fuga dos Reis e Claudia Carolina Fuga dos Reis, 
em 12/01/2017. São Paulo/SP, 11/12/2018. Gaiasec Assessoria Financeira Ltda. Por: João Paulo dos Santos Pacífico. Cargo: Diretor Presidente.

Brazil Senior Living S.A.
CNPJ n.º 17.070.693/0001-91 - NIRE 35.300.444.680

Edital de Convocação - AGO a ser realizada, em 03/06/19
Ficam convocados os acionistas da Brazil Senior Living S.A. (“Companhia”), a se reunirem em Assembleia Geral Ordi-
nária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 03/06/19, às 10 hs, na sede social da Companhia, 
localizada em SP/SP, na Rua Ibiapinópolis, n.º 55, Jardim Paulistano, para, nos termos dos artigos 121 e seguintes da 
Lei n.º 6.404/76 (“Lei das S.A.”), examinarem, discutirem e votarem a respeito da seguinte ordem do dia: (i) o relatório da 
administração e as contas dos administradores referentes ao exercício social findo em 31/12/18; (ii) as demonstrações 
financeiras da Companhia, acompanhadas das respectivas notas explicativas e do relatório dos auditores independen-
tes referentes ao exercício social findo em 31/12/18; (iii) a destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 
31/12/18; e (iv) a fixação da remuneração global anual dos administradores para o exercício de 2019. Nos termos do artigo 
126 da Lei das S.A., para participar da Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia: 
(a) original ou cópia autenticada do documento de identidade; e (b) original ou cópia autenticada dos atos societários 
que comprovem a representação legal; e (c) original ou cópia autenticada do instrumento de outorga de poderes de re-
presentação, conforme aplicável. O representante do acionista pessoa jurídica deverá apresentar cópia autenticada dos 
seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente: (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato societário 
de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante da pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar 
procuração para que terceiro represente acionista pessoa jurídica. No tocante aos fundos de investimento, a representação 
dos cotistas na Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. 
Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados 
relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia autenticada do regulamento do fundo, devidamente 
registrado no órgão competente. Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação de-
verá ter sido realizada há menos de 1 ano, nos termos do artigo 126, §1º da Lei das S.A. Em cumprimento ao disposto 
no artigo 654, §1º e §2º da Lei n.º 10.406/2002 (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi 
passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão 
dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Os documentos e informações relativos às 
matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia. 
São Paulo/SP, 23/05/19. Daniel Rizardi Sorrentino - Presidente do Conselho de Administração. (24, 25 e 28/05/2019) 

Hidrovias do Brasil S.A. - CNPJ/MF nº 12.648.327/0001-53 - NIRE 35.300.383.982
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 13/02/19

Aos 13/02/19, às 9:30 hrs, na sede, com a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Otavio Lopes Castello Branco 
Neto; Secretária : Teresa Cristina Meyer Pires Faleiro. Deliberações: (i) aprovar o pagamento de R$ 8.671.532,08 
destinados ao pagamento de participação nos resultados da Companhia para diretores e colaboradores da Companhia, e 
R$ 3.663.643,77, destinados ao pagamento de participação nos resultados para diretores e colaboradores das subsidiárias 
da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/18; (i) ratificar a celebração, pela Companhia, do contrato 
de consultoria firmado com a Evercore Group LLC. em 28/01/19; (ii) aprovar o aditamento do Programa de 2016-A e do 
Programa de 2016-B, originalmente aprovados pelo Conselho de Administração na Reunião do Conselho de Administração 
realizada em 27/07/16, de modo a adequar tais programas ao disposto no Plano, conforme alterado, sendo certo que 
cópia de cada um dos programas aditados permanecerá arquivada na sede da Companhia; (iii) ratificar a aprovação 
do Programa de 2017 e do Programa de 2018, originalmente aprovados nas Reuniões do Conselho de Administração 
da Companhia realizadas em 25/10/17 e 16/05/18, respectivamente, sendo certo que cópia de cada um dos referidos 
programas permanecerá arquivada na sede da Companhia; (iv) aprovar os termos e condições do Programa de 2019 
cuja minuta, aprovada nesta reunião e assinada pelos membros do Conselho de Administração, ficará arquivada na sede 
da Companhia. No Programa de 2019 são definidos os termos e condições da outorga de opções de compra de ações 
do Plano, observadas as linhas básicas estabelecidas no Plano, bem como as características e limites aprovados pelo 
Conselho de Administração; e (v) aprovar os termos e condições dos Contratos de Outorga de Opções de Compra de 
Ações do Programa de 2017, do Programa de 2018 e do Programa de 2019, a serem celebrados entre os participantes e 
a Companhia cujas minutas, aprovadas nesta reunião e assinadas pelos membros do Conselho de Administração, ficarão 
arquivadas na sede da Companhia . Fica a Diretoria da Companhia autorizada a praticar todos os atos necessários para a 
concretização das deliberações ora aprovadas. Nada mais. São Paulo, 13/02/19. Jucesp nº 213.505/19-8 em 16/04/2019. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ETB - Empresa de Transmissão Baiana S.A.
CNPJ/MF nº 24.870.961/0001-15 - NIRE 35.300.492.455

Extrato da Ata de Reunião do Conselho de Administração
Aos 04/02/2019, às 12h, na sede da Companhia. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de 
Administração. Mesa: Presidência dos trabalhos, o Sr. Paulo Roberto de Godoy Pereira, e o Sr. Ralph Gustavo 
Rosenberg Whitaker Carneiro para secretariá-lo. Deliberação:  Por unanimidade de votos: Eleger os seguintes 
membros da Diretoria da Companhia, com mandato até a 1ª RCA, imediatamente posterior a AGO que aprovar 
as contas do exercício social a findar-se em 31/12/2019, conforme termos de posse anexos à presente ata:  
Diretor Financeiro: Marcelo Patrício Fernandes Costa, RG n° 63.140.377-2 SSP/SP, CPF/MF n° 719.034.614-72. 
Diretor Administrativo: João Eduardo Greco Pinheiro, RG n° 21.690.876-0 SSP/SP, CPF/MF n° 147.399.428-44. 
Diretor Técnico: Carlos Manuel da Silva Graça, RNE n° W640.243- M-SE/DPMAF/DPE, CPF/MF n° 430.095.497-68. 
Nada mais a ser tratado. Mesa: Paulo Roberto de Godoy Pereira - Presidente; Ralph Gustavo Rosenberg Whitaker 
Carneiro - Secretário. JUCESP nº 253.803/19-6 em 10/05/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Essencis Soluções Ambientais S.A.
NIRE 35.300.371.780 - CNPJ nº 40.263.170/0001-83

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 05.04.2019.
Data, Hora, Local: 05.04.2019, às 10hs, na sede, Avenida Gonçalo Madeira, 400, Galpão Fundos, Jaguaré, 
São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: José 
Francivito Diniz, Secretário: Valter Daniel Alvares. Deliberações Aprovadas: Operação financeira junto ao 
Banco ABC Brasil S.A., nas seguintes caracteristicas: Valor Total do Contrato: até R$ 20.000.000,00. Prazo: 36 
meses. Taxa de juros de CDI + 3,50% a.a.  + flat fee de R$ 100.000,00, restando a Diretoria da Companhia au-
torizada a tomar as providências necessárias ao integral cumprimento da presente deliberação. Encerramen-
to: Nada mais. São Paulo, 05.04.2019. Mesa: José Francivito Diniz - Presidente; Valter Daniel Alvares - Secre-
tário. Acionista: Solví Participações S.A. (representada por Celso Pedroso e José Francivito Diniz). JUCESP nº 
266.556/19-0 em 17/05/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SF 122 PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
CNPJ/ME nº 32.695.147/0001-30 - NIRE 35.300.531.213

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 10 de abril de 2019. 1.Data, Hora e Local: 
Realizada aos 10 de abril de 2019, às 10 horas, na sede social da SF 122 Participações Societárias 
S.A., localizada na Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, conjuntos 11 e 13, Pinheiros, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP  05407-003 (“Companhia”).2.Convocação: Dispensada a 
convocação em razão da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 
124, §4.º, da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”).3.Presença: Presentes 
acionistas detentores da totalidade do capital social votante da Companhia, conforme assinaturas no 
Livro de Presença de Acionistas da Companhia.4.Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. 
Augusto Miranda da Paz Júnior e secretariados pela Sra. Carla Ferreira Medrado.5. Ordem do dia: 
Deliberar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) a lavratura da presente ata de assembleia na forma 
de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A.; (ii) a alteração da denominação social da 
Companhia; (iii) a alteração da sede social da Companhia; (iv) a consignação da renúncia do Sr. Luis 
Guilherme de Souza Silva, do Sr. Lawrence Santini Echenique e do Sr. Luis Fernando Elias Falleiros, 
de seus respectivos cargos de diretores da Companhia; (v) reformulação das disposições relativas à 
administração da Companhia; (vi)  a eleição dos Srs. Augusto Miranda da Paz Júnior, Eduardo 
Haiama, Tinn Freire Amado, Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, Carla Ferreira Medrado, 
Sérvio Túlio dos Santos e Humberto Luis Queiroz Nogueira, aos cargos de diretores da Companhia; 
(vii) a completa reformulação e consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (viii) a autorização 
para os administradores da Companhia praticarem todos os atos necessários e/ou apropriados para 
a fiel execução das deliberações propostas na ordem do dia.6. Deliberações: Os acionistas 
presentes, após o exame e a discussão das matérias constantes da ordem do dia, deliberaram, por 
unanimidade, o quanto segue: 6.1 Aprovar a lavratura da presente ata de assembleia na forma de 
sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 6.2 Aprovar a alteração da denominação 
social da Companhia, de “SF 122 Participações Societárias S.A.” para “Equatorial Energia 
Distribuição S.A.”. 6.2.1. Tendo em vista a deliberação prevista no item 6.2 acima, os acionistas 
aprovaram a alteração do artigo 1º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a 
seguinte redação: “Artigo 1º - A Equatorial Energia Distribuição S.A. (“Companhia”) é uma 
sociedade por ações, que se rege pelo presente estatuto social (“Estatuto”), pela Lei nº 6.404/76 
(Lei das Sociedades por Ações) e pela legislação aplicável.” 6.3 Aprovar a alteração da sede social 
da Companhia, da Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, conjuntos 11 e 13, Pinheiros, Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05407-003, para a Avenida dos Portugueses, nº 2.001, Anjo da 
Guarda, Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, CEP 65085-581. 6.3.1. Ante a deliberação tomada 
no item 6.3 acima, decidem os acionistas alterar a redação do Artigo 2º do Estatuto Social da 
Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sua sede 
e foro na Avenida dos Portugueses, nº  2.001, Anjo da Guarda, Cidade de São Luís, Estado do 
Maranhão, CEP 65085-581, podendo abrir e encerrar filiais, escritórios e representações em 
qualquer parte do território nacional, mediante deliberação da Diretoria.” 6.4 Consignar a renúncia 
dos Srs. (i) Luis Guilherme de Souza Silva, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 30.267.600-4, emitida pelo SSP/SP, e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 355.147.028-63, residente e domiciliado à Rua Fabia, nº 800, 
apartamento 51-B, Bairro Vila Romana, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05051-030; 
(ii) Lawrence Santini Echenique, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
advogado, portador da cédula de identidade RG nº 43.727.670-3, emitida pela SSP/SP, e inscrito no 
CPF/ME sob o nº  360.198.918-28, residente e domiciliado à Rua Candido Lacerda, nº  312, 
apartamento 52, Bairro Vila Regente Feijó, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 03336-
010; e (iii) Luis Fernando Elias Falleiros, brasileiro, casado sob o regime de separação total de 
bens, advogado, portador da cédula de identidade RG  nº  43.508.530-X, emitida pela SSP/SP, e 
inscrito no CPF/ME sob o nº  368.147.958-50, residente e domiciliado à Rua Cotoxó, nº  472, 
apartamento  71, Perdizes, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 05021-000; aos 
respectivos cargos de Diretor sem designação específica da Companhia, em face do recebimento 
pela Companhia, nesta data, das respectivas cartas de renúncia, as quais permanecerão arquivadas 
na sede da Companhia. 6.4.1. A Companhia, de um lado, e os Srs. Luis Guilherme de Souza Silva, 
Lawrence Santini Echenique e Luis Fernando Elias Falleiros, de outro lado, outorgam-se, nesta 
data, mutuamente, a mais plena, ampla, irrevogável e irretratável quitação em relação a toda e 
qualquer obrigação, valor, dever, responsabilidade, demanda, perda e/ou direito devido em razão dos 
exercícios dos respectivos cargos de membros da Diretoria da Companhia, durante todo o período 
em que ocuparam referidos cargos. 6.5 Aprovar a alteração das regras de governança da Companhia 
de forma a: (i) prever que a Diretoria da Companhia será composta por no mínimo 2 (dois) e no 
máximo 7 (sete) membros, sendo 1 (um) deles o Diretor Presidente e os demais sem designação 
específica; (ii)  prever que os diretores terão mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição; e 
(iii) alterar as regras de representatividade da Companhia. 6.5.1. Ante a deliberação tomada no item 
6.5 acima, decidem os acionistas alterar a redação do Capitulo IV do Estatuto Social da Companhia, 
o qual passa a vigorar com a seguinte redação:“CAPÍTULO IV DA ADMINISTRAÇÃO Artigo 9º - A 
administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta por no mínimo 2 (dois) e 
no máximo 7 (sete) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e os demais sem designação 
específica, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela Assembleia Geral para 
um mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no 
exercício de seus cargos, até a posse dos novos eleitos. Parágrafo Primeiro – Os diretores ficam 
dispensados de prestar caução e seus honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os 
eleger. Parágrafo Segundo - A investidura dos diretores nos cargos far-se-á por termo lavrado em 
livro próprio. Artigo 10 - No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão 
exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá 
permanecer cumulando as funções até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. 
Artigo 11 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, por solicitação da maioria dos seus 
membros, sendo instalada com a presença dessa maioria. Parágrafo Primeiro - As decisões da 
Diretoria tomar-se-ão por maioria de votos dos membros presentes, tendo o Diretor Presidente além 
do voto pessoal, o de qualidade. Parágrafo Segundo - A Diretoria poderá reunir-se, 
independentemente da formalidade de convocação, quando deliberar sobre matéria urgente. Para 
a validade dessa reunião de caráter urgente é exigida a presença de 2/3 (dois terços) dos membros 
da Diretoria, incluindo o Diretor Presidente, ou seu substituto, e que a deliberação seja por 
unanimidade. Parágrafo Terceiro - Os membros da Diretoria poderão participar e votar nas reuniões 
da Diretoria, ainda que não estejam fisicamente presentes nessas reuniões, desde que a todos seja 
possibilitado participar das discussões por conferência telefônica, vídeo conferência ou por 
qualquer outro sistema eletrônico de comunicação. A respectiva ata deverá ser posteriormente 
assinada por todos os membros que participaram da reunião. Parágrafo Quarto – No caso de 
ausência temporária de qualquer diretor, o diretor ausente poderá, com base na pauta dos assuntos 
a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta, fac-símile, correio eletrônico 
anexando cópia digital da manifestação assinada pelo Diretor ou correio eletrônico digitalmente 
certificado entregue ao Diretor Presidente da Companhia. Artigo 12 - A Diretoria tem amplos 
poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos 
necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e 
perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais, estaduais ou municipais. Parágrafo 
Primeiro - Todos os documentos que criem obrigações para a Companhia ou desonerem terceiros 
de obrigações para com a Companhia deverão, sob pena de não produzirem efeitos contra a 
Companhia, ser assinados: (a) por quaisquer 2 (dois) diretores; (b) por 1 (um) diretor qualquer, 
apenas nas hipóteses do Parágrafo Segundo deste Artigo; ou (c) por 1 (um) diretor, em conjunto 
com 1 (um) procurador constituído nos termos do Artigo 13 abaixo. Parágrafo Segundo - A 
Companhia poderá, ainda, ser representada validamente por 1 (um) diretor qualquer, inclusive na 
assunção de obrigações, desde que haja deliberação unânime, expressa e específica da Diretoria 
neste sentido, ou nas seguintes situações: (i) quando se tratar de contratar prestadores de serviços 
ou empregados; em assuntos de rotina perante os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 
autarquias e sociedades de economia mista; (ii) na assinatura de correspondência sobre assuntos 
rotineiros; e (iii) no endosso de instrumentos destinados à cobrança ou depósito em nome da 
Companhia. Parágrafo Terceiro - Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria 
do capital social a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo 13 – 
As procurações outorgadas pela Companhia deverão: (a) ser assinadas por quaisquer 2 (dois) 
diretores; (b) especificar expressamente os poderes por ela conferidos, inclusive para a assunção 
das obrigações de que trata o presente Artigo; (c) conter prazo de validade limitado a, no máximo, 
1 (um) ano, com exceção daquelas outorgadas a advogados para representação da Companhia em 
processos judiciais ou administrativos, que poderão ter prazo superior ou indeterminado; e (d) 
vedar o substabelecimento sem reserva de iguais poderes. Artigo 14 – Compete à Diretoria 
superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os atos necessários ao seu 
regular funcionamento.”6.6 Aprovar a eleição dos seguintes membros para compor a Diretoria da 
Companhia, com mandato unificado de 2 (dois) anos, até a data de realização da Assembleia Geral 
Ordinária que aprovar as contas referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2020: (i) Augusto Miranda da Paz Júnior, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.225.596, expedida pela SSP/
BA e inscrito no CPF/ME sob o nº 197.053.015-49, para exercer o cargo de Diretor Presidente da 
Companhia; e (ii) Eduardo Haiama, brasileiro, solteiro, empresário, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 10011509-6, expedida pelo IFP-RJ, inscrito no CPF/ME sob o nº 257.355.548-83; (iii) Tinn 
Freire Amado, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 1.536.768, expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF/ME sob 
o nº  033.589.836-09; (iv) Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG 
nº  5.003.250, expedida pela SSP/PE e inscrito no CPF/ME sob o nº  023.737.554-08; (v) Carla 
Ferreira Medrado, brasileira, casada sob o regime de comunhão universal de bens, administradora 
de empresas, portadora da Cédula de Identidade RG nº 1.610.406, expedida pela SSP/PA, inscrita 
no CPF/ME sob o nº 218.348.902-25; (vi) Sérvio Túlio dos Santos, brasileiro, casado, engenheiro 
eletricista, portador da Cédula de Identidade nº 19866, expedida pelo CREA/BA, e inscrito no CPF/
ME sob o nº  456.942.224-15; e (vii) Humberto Luis Queiroz Nogueira, brasileiro, casado, 
administrador, portador da Cédula de Identidade nº 155483501, expedida pela SSP/BA, e inscrito no 
CPF/ME sob o nº 329.273.635-87; para exercerem os cargos de Diretor sem designação específica 
da Companhia, todos residentes e domiciliados em Brasília, Distrito Federal, na SCS, Quadra 9, 
Bloco A, Edifício Parque Cidade Corporate, salas 1.201, 1.202, 1.204 e 1.205, Asa Sul, CEP 70.308-
200. 6.6.1. Os Srs. Augusto Miranda da Paz Júnior,  Eduardo Haiama, Tinn Freire Amado, 
Leonardo da Silva Lucas Tavares de Lima, Carla Ferreira Medrado, Sérvio Túlio dos Santos, e 
Humberto Luis Queiroz Nogueira, acima qualificados, declaram, nesta data, para os devidos fins e 
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, à pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 6.6.2. A investidura e efetiva posse dos Diretores ora eleitos está 
condicionada à assinatura dos respectivos termos de posse, os quais serão devidamente averbados 
no Livro de Registro de Atas de Assembleia Geral de Acionistas da Companhia. 6.7 Aprovar a 
reformulação integral e consolidação do estatuto social da Companhia, o qual passa a vigorar, a 
partir desta data, de acordo com a redação do Anexo I desta ata, de modo a refletir a nova governança 
corporativa a ser adotada pela Companhia.6.8 Autorizar os membros da administração da 
Companhia a praticar todos os atos necessários e/ou convenientes para a fiel implementação das 
deliberações aprovadas neste ato. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata 
lavrada e, depois de lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 10 de 
abril de 2019. Mesa: Augusto Miranda da Paz Júnior – Presidente; Carla Ferreira Medrado – 
Secretária. Acionistas Presentes: Equatorial Energia S.A. (representada por Augusto Miranda da Paz 
Júnior e Carla Ferreira Medrado) e 55 Soluções S.A. (representada por Augusto Miranda da Paz 
Júnior e Sérvio Túlio dos Santos). Certifico o registro em 24/04/2019, sob o número 225.720/19-0. 
Gisela Simiema Ceschin. Secretária Geral – JUCESP e Certifico o registro em 08/05/2019, sob o 
número 21300012559. Lílian Theresa Rodrigues Mendonça. Secretária Geral – JUCEMA.

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0086308-06.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HASSAN ALI KADDOUCH, Libanês, Casado, CPF 222.995.548-90, que por este Juízo, 
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Casa de Nossa Senhora da Paz - Ação Social 
Franciscana. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, 
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.047,23 devidamente atualizada, sob pena de 
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código 
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido 
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2019. 

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM IMOVÉL ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSA-
DOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA JOSINETE BENTO DA SILVA RAMOS LUIZ (RG.14.278.226-SSP/
SP, CPF.075.365.538-11), expedido nos autos da ação de Cumprimento de Sentença � Alienação Judicial
movida por SEVERINO DO RAMOS DE SANT�ANA (RG.9.751.433-SP, CPF.921.558.128-68), PROCESSO Nº
0020033-78.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro,
Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE
EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E A QUEM INTERESSAR POSSA, que levará a leilão o bem
abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br,
através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM:
Apartamento nº 31, localizado no 3º Andar, do bloco III, do EDIFÍCIO FRÉSIA, integrante do CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL FLÓRIDA, situado na Rua Amaro Velho, s/nº., esquina com a Av. Guarapiranga e Rua Felipe de
Veras, no 32º Subdistrito - Capela do Socorro, com área útil de 44,3325m², a área comum de 64,3812m², inclusive
a correspondente a uma vaga, em local indeterminado, no estacionamento, perfazendo a área construída de
108,7137m²; correspondendo-lhe no terreno a fração Ideal de 0,271739%, com uma cota participação de
0,271739% nas despesas gerais e uma cota de participação de 6,25% nas despesas especificas; Contribuinte
103.025.3011-7, Matricula 150.513 do 11º CRI/SP; AVALIAÇÃO: R$225.000,00 em Outubro/2018; CONFOR-
ME CONSULTA REALIZADA EM 03/04/2019, NÃO CONSTAM DÉBITOS DE IPTU E NA DIVIDA ATIVA; DATAS
DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 03 de junho de 2019, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 06
de junho de 2019, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encer-
rando no dia 27 de junho de 2019, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA - Será considerado arrematante
aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior
a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas
propostas escritas de arrematação parcelada, devendo anteceder o inicio de cada leilão, necessário sinal não
inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E.
TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par.
Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado
através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24
horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-
mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO - 5% (cinco por cento) sobre
o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito
em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser informada pelo
Leiloeiro Oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais
débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda,
mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os
débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel
serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345,
do CC. Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será
extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. Os débitos decorrentes de condomí-
nio que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do
arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado
no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de
área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça neces-
sária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais
providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os
valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal
informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS
E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone
(11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br.
Ficando as partes e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para
a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
16 de abril de 2019.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação do executado ESPÓLIO DE RUDINEY AMÉRICO BENEDITO
DE OLIVEIRA BENDE, REPRESENTADO PELO INVANTARIANTE FELIPE LEAL BENDE (CPF nº 311.893.298-83,
RG nº 34.259.948-7, a credora fiduciária RODOBENS ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA (CNPJ.51.855.716/
0001-01); e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO, requerida por CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE BRASIL, PROCESSO 1042380-59.2016.8.26.0002. O Dr. Alexandre Batista
Alves, Juiz de Direito da 14ª Vara Cível do Foro Regional II � Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc., nos termos do
Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo
Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA,
JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: Apartamento nº 10-B, localizado no 10º andar do Edifício Porto
Alegre, integrante do Conjunto Residencial Parque Brasil, situado à Av. Giovanni Gronchi nº 6.675, no 29º Subdistrito
� Santo Amaro, com a área privativa de 63,58m2, a área de garagem de 25,58m2, a área comum de 37,79m2, a
área total de 126,95m2, e o coeficiente de proporcionalidade de 0,0814% no terreno e demais coisas de uso comum
do edifício, incluindo o direito a estacionar um veiculo de passeio de tamanho pequeno sujeito a manobrista;
Contribuinte 301.054.0591-1; objeto da matricula 132.057 do 11º CRI/SP; consta conforme R.12, que o propri-
etário alienou fiduciariamente o imóvel em garantia nos termos da Lei nº 9.514/97, a RODOBENS ADMINISTRAÇÃO
E PROMOÇÕES LTDA (CNPJ.51.855.716/0001-01); OBS: Consta informação da credora fiduciária RODOBENS
ADMINISTRAÇÃO E PROMOÇÕES LTDA, as fls.129/130 que houve a quitação da dívida registrada no R.12;
AVALIAÇÃO: R$356.000,00 em Janeiro/2018; DÉBITO EXEQUENDO: R$41.427,94 (Outubro/2018); DÍVIDA
ATÍVA EM 08/04/2019: R$629,02; DÉBITOS DE IPTU EM 08/04/2019: R$145,57; DATAS DOS LEILÕES �1º leilão,
que terá início no dia 04 de junho de 2019, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 07 de junho de 2019, às 14:00
horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 01 de julho de 2019,
às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA � Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que
a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Caso
não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, devendo
anteceder o início de cada leilão, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30
meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a
apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO
� O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A.
através do site www.bb.com.br no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento
do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO
DO LEILOEIRO � 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá
ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento
do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE � Eventuais
débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de
natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor
tenha sido devidamente notificado/cientificado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser
satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de
adquirente da unidade, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conservação em que
se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante,
que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de
carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante
(Art. 901, �caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data
da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a
aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para
participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado ESPÓLIO DE RUDINEY AMÉRICO BE-
NEDITO DE OLIVEIRA BENDE, REPRESENTADO PELO INVANTARIANTE FELIPE LEAL BENDE; O MUNICIPIO DE
SÃO PAULO (CNPJ.46.392.130/0007-03); e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não
sejam localizados para a intimação pessoal. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO � PRAZO 15 DIAS. PROC. 0036256-09.2018.8.26.0002. O Dr. Claudio Salvetti D'Angelo, 
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional II Santo Amaro/SP.FAZ SABER a Davi Jacques Adissi, CPF 
077.665.048-39, o qual encontra-se em local ignorado, que pelo presente edital, expedido nos autos de 
Cumprimento de Sentença que lhe requer Maria Tereza Toledo Zanotto, fica intimado para que em 15 dias 
úteis, após os 20 dias supra, pagar a quantia de R$ 439.360,39, sob pena de multa de 10% e honorários 
advocatícios de 10%, nos termos do art. 513 § 2° inciso IV do CPC, ficando advertido de que transcorrido o 
prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação (art. 523/CPC).NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS PROC. 1012114-05.2015.8.26.0009. A DRA. MARCIA DE SOUZA DONINI 
DIAS LEITE, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional IX - Vila Prudente/SPFAZ SABER a IMOBILIÁRIA 
MODERNA TODA, de qualificação ignorada, que BELFAREGIOVANELLI SOBRINHO e sua mulher, Maria 
Aparecida Scotte Giovanelli; ROSEMARYCOSTA MARINELLI IANNI e seu marido Ronaldo Ianni; ROSELI 
MARINELLI MUNIZ DAROCHA e seu marido Roberto Muniz da Rocha; VERA LUCIA PIRES e seu marido 
Sebastião Pires Filho; e IVETE COSTA MARINELLI ajuizaram ação de procedimento comum(Adjudicação 
Compulsória), objetivando a outorga da escritura definitiva de um terreno situado na Rua Torquato Tasso no 
26º Subdistrito - Vila Prudente, matriculado sob nº 182.647 do 6º CRI/SP, devidamente quitado. Estando a ré 
em lugar ignorado, expede-se edital de citação para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito 
sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados na inicial, nomeando-se curador especial em caso 
de revelia. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,16 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0025782-39.2019.8.26.0100. A Doutora Mariana de 
Souza Neves Salinas, MM. Juíza de Direito da 31ª VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP, na forma da 
Lei ,etc. FAZ SABER a Fatima Malake Mohamad, CPF 298.062.008-45, a qual encontra-se em local ignorado, 
que pelo presente edital, expedido nos autos do processo acima que lhe requer a Casa de Nossa Senhora da 
Paz - ASF, fica INTIMADA para em15 dias úteis, após os 20 dias supra, pagar a quantia de R$ 7.012,81 (sete 
mil e doze reais e oitenta e um centavos), acrescido de custas, se houver, sob pena de multa de 10% e 
honorários advocatícios de 10%, nos termos do Art. 523, § 1º do CPC, ficando advertida de que transcorrido 
o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para independente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação. Será o presente, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes, s/n, 11º andar- salas 1115/1117, Centro, 
São Paulo/SP.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2019. 

FORO REGIONAL VI - PENHA DE FRANÇA - 3ª VARA CÍVEL
Rua Dr. João Ribeiro nº 433 - 6º andar - Sala 617 - Penha de França - CEP03634-
010 - Fone: 2093-6612 - R. 6302 - São Paulo-SP - E-mail:penha3cv@tjsp.jus.br
- EDITAL de CITAÇÃO -  Pr azo de 20 d ias  -  Processo nº  1009340-
74.2016.8.26.0006. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VI
- Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER  a VALERIA MAYANA DA SILVA , CPF.
024.447.495-88, RG.37.356.455-SSP/SP, LECYMARA DO AMARAL MAGAGNINI
OTOBONI, RG.17.519.284-4-SSP/SP, CPF.125.047.338-10, que JOSÉ SOARES
FILHO lhes ajuizou uma ação de PROCEDIMENTO COMUM, na qual também é
réu CARLOS GERALDO DO AMARAL MAGAGNINI, objetivando a condenação
dos réus ao pagamento R$35.292,16 (Julho/2016), que deverá seratualizado
até a data do efetivo pagamento, oriundos dos alugueres e demais encargos do
imóvel sito na Rua Damião Hudson , nº 10, Parque Savoy City, São Paulo/SP,
CEP.03584-120, para fins residenciais. Encontrando-se as requeridas em lugar
ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, CONTESTEM o feito. Decorrido o prazo supra, no
silêncio, será nomeado curador especial (ar tigo 257, IV, CPC). S l. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passadonesta cidade de São Paulo, aos 27 de setembro de 2018.

24  e  25/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0006160-
37.2019.8.26.0564 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação
indisponível >> Requerente: Centro Educacional São Carlos S/C Ltda Executado: Jarlon Nogueira Jeronimo
Silva 4ª VARA CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 4º OFÍCIO CÍVEL EDITAL DE INTIMAÇÃO -
PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006160-37.2019.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Sergio Hideo Okabayashi, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a JARLON NOGUEIRA JERONIMO SILVA, RG 387133483, CPF 016.365.357-71, que por este
Juízo, tramita de uma ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (ação Monitória), movida por CENTRO
EDUCACIONAL SÃO CARLOS S/C LTDA, referente ao contrato de prestações de serviços educacionais
firmado entre as partes. Encontrandose o executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$18.827,26, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 15 de maio de 2019. 24 e 25/05
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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 31/12/2018 
1. Contexto operacional: A Enken S.A é uma sociedade por ações, 
com sede e foro na cidade São Paulo/SP, tendo como objeto social 
desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 
não-customizáveis, com início de atividades em 11/11/2004. 2. 

-
ceiras: 
sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adota-
das no Brasil, incluindo as alterações promovidas pelas Leis nos 
11.638/07 e 11.941/09, bem como os pronunciamentos emitidos 
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC). Na elaboração das de-
monstrações contábeis e necessário realizar julgamentos e utili-
zar estimativas para contabilizar certos ativos, passivos e outras 
transações. As estimativas e as respectivas premissas estão ba-
seadas na experiência histórica e em outros fatores considerados  
relevantes, sendo revisadas continuamente. As demonstra-
ções contábeis incluem, portanto, estimativas referentes a 
provisões necessárias para passivos contingentes, Provisões 
para Créditos de Liquidação Duvidosa, seleção de vidas úteis 
para ativo imobilizado e de sua recuperação nas operações 

ENKEN S/A
C.N.P.J - 07.177.147/0001-09

Demonstrações Financeiras em 31/12/2018 e 31/12/2017 (Em Reais)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 

e pelo método de ajuste a valor presente, determinações de  
provisões para Imposto de Renda e outras similares. Os resultados 
reais podem apresentar variações em relação as estimativas. A 
Administração continuará reavaliando os efeitos dos novos pronun-
ciamentos e as futuras regulamentações se forem aplicáveis para 

3. Sumário das principais prá-
ticas contábeis: a) Apuração do resultado: O reconhecimento das 
receitas e despesas é efetuado em conformidade com o regime 
contábil de competência de exercícios. Uma receita não é reconhe-

gerais e os custos operacionais, incluindo a aquisição em compras, 
Moeda funcional: A moeda funcional 

da sociedade é o Real, mesma moeda de preparação e apresenta-
Disponibilidades e valores 

equivalentes: Caixa e equivalentes de caixa são representados por 
dinheiro em caixa e os saldos em conta movimento, sendo estes 

data de balanço. d) Imobilizado: Registrado ao custo de aquisição, 
formação ou construção, menos depreciação calculada pelo método 

tempo de vida útil estimado dos bens. Os gastos com manutenção e 

são contabilizados como despesa quando incorridos. Os gastos que 

equipamentos são agregados ao valor do ativo imobilizado. e) Ou-
tros ativos circulantes e não circulantes: Outros ativos circulantes 
e não circulantes são registrados pelo saber ou valores estimáveis 
acrescidos, quando aplicável, por encargos relacionados. f) Outros 
ativos e passivos: Um ativo é reconhecido no balanço quando for 

empresa e seu custo ou o valor puder ser mensurado com segu-
rança. Um passivo é reconhecido no balanço quando a entidade 
tem uma responsabilidade legal, como resultado de um evento 
passado e é provável que um recurso econômico seja requerido para 
saldar esta dívida. As provisões são registradas tendo como base 
as melhores estimativas do risco envolvido. Ativos e passivos são 

-
ção é provável que ocorra nos próximos 12 meses, caso contrário, 
são demonstrados como não circulantes. g) Passivos: Os passivos 
são reconhecidos quando a Entidade tem uma obrigação presente 
(legal ou não formalizada) como resultado de um evento passado, 
é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar 
a obrigação. Alguns passivos envolvem incertezas quanto ao prazo 

por meio de provisão. As provisões são registradas tendo como base 
as melhores estimativas do risco envolvido. A provisão para férias 
é constituída para cobrir as obrigações relacionadas com as férias 
vencidas e proporcionais, e respectivos encargos sociais. 
4. Disponibilidades e valores equivalentes 2018 2017
Caixa e bancos 2.426 2.359

378.716 445.812
Total 381.142 448.171

natureza de fundos de investimento de curto prazo e aplicações 
automáticas. 
5. Contas a receber 2018 2017
Contas a Receber 432.668 370.668

Não foi constituída Provisão para créditos com liquidação subse-
quente, uma vez que a companhia não possui títulos vencidos. 6. 
Adiantamento a Fornecedores: É referente ao adiantamento a forne-
cedores que ainda não apresentaram a Nota Fiscal. 
7. Imobilizado 2018

 Descrição

Taxas medias 
anuais depre-

ciação (%) Custo

Deprecia-
ção  

acumulada
Saldo  

líquido
Moveis e Utensílios/
comunicação                       10% 78.361 (54.593) 23.768
Equipamentos de 
Processamentos de Dados   20% 150.593 (89.070) 61.523
Total 228.954 (143.663) 85.291

As adições efetuadas pela companhia durante o ano de 2018 re-

categoria e manutenção das atividades, modernização das insta-
lações existentes em equipamentos e em tecnologia da informação. 
8. Intangível 2018

 Descrição

Taxas medias 
anuais Amorti-

zação (%) Custo

Depre-
ciação  

acumulada
Saldo 

 líquido
Marcas 0% 5.909 - 5.909
Direito de Uso 
de Software                      20% 1.584.886 (887.101) 697.785
Total 1.590.795 (887.101) 703.694

Incluem os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos desti-

como softwares e servidões de passagem. Os ativos intangíveis são 
amortizados somente caso sua vida útil poder ser razoavelmente 

-
nida, assim não são amortizadas e sendo assim sujeitos ao teste de 
recuperabilidade econômica. 
9. Fornecedores 2018 2017
Fornecedores Nacionais 17.294 13.494
Total 17.294 13.494

10. Patrimônio social: O capital social é de R$ 300.000,00 total-
mente integralizado.  A companhia 

-

clientes e contas a pagar a fornecedores. Os valores registrados 
no ativo e passivo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, 
em sua maioria, em prazos inferiores a três meses. Considerando o 
prazo e as características desses instrumentos que são sistema-
ticamente renegociados, os valores contábeis se aproximam dos 
valores justos. A companhia não efetuou operações com derivativos. 

-
-se do valor de mercado. 

David Reck - Diretor Presidente

José Messias Costa da Silva - Contador - CT CRC 1S151600/0-2

Balanço Patrimonial Nota 2018 2017
Ativo / Circulante 1.410.328 1.277.956
Equivalentes de Caixa 4 381.142 448.171
Clientes 5 432.668 370.668
Impostos a Recuperar 221.811 75.082
Adiantamentos a Fornecedores 39.974 66.981
Outras contas a receber 334.733 317.053
Não circulante 788.985 924.406
Imobilizado: Imobilizado Liquido 7 85.291 92.800
                     Intangível Liquido 8 703.694 831.606
Total do ativo 2.199.314 2.202.361

Balanço Patrimonial Nota 2018 2017
Passivo / Circulante 397.263 494.603
Fornecedores 9 17.294 13.494
Impostos, Taxas e Contribuições 59.010 134.325
Salários e Encargos a Pagar 16.110 25.900
Outras Obrigações 287.216 287.216
Provisões Diversas 17.633 33.668
Não circulante - -
Patrimônio líquido 1.802.050 1.707.759
Capital Social 10 300.000 300.000
Reserva Legal 60.000 60.000
Retenção de Lucros 3.340.588 3.226.296
(-) Lucros Distribuídos (1.858.537) (1.838.537)
Ações em Tesouraria (40.000) (40.000)
Total do passivo 2.199.314 2.202.361

Demonstração do Resultado 2018 2017
Receitas 2.476.785 2.987.975
Receitas Prestação de Serviços 2.476.785 2.987.975
Impostos e deduções sobre as receitas (175.325) (221.627)
Impostos/Deduções Incidentes s/Receitas (175.325) (221.627)
Receitas líquidas 2.301.460 2.766.348
Custos dos serviços vendidos (236.031) (187.852)
Custo dos Serviços Vendidos (236.031) (187.852)
Lucro bruto 2.065.429 2.578.496
Receitas ( despesas ) operacionais (1.915.074) (2.398.790)
Despesas com Pessoal (867.921) (1.326.762)
Despesas com Clientes (310.359) (453.899)
Despesas com Escritório (522.660) (375.862)
Despesas Gerais e Administrativas (198.672) (120.666)
Despesas Tributárias (12.421) (6.556)
Receita/Despesa Financeira (6.147) (368)
Outras Despesas/Receitas Operacionais 1.901 (114.678)
Credito de Tributos 1.204 -
Lucro antes dos impostos 150.355 179.706
( - ) IR e Contribuição Social (36.063) (316.413)
Lucro líquido do exercício 114.292 (136.707)

Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido

Capital 
Social

Reserva 
Legal

Reservas  
de Lucros

Lucros 
 Distribuídos

Ações em 
Tesouraria

Lucros (Prejuízos) 
Acumulados Total

Saldos em 31/12/2017 300.000 60.000 2.517.974 (1.454.654) - 845.029 2.268.349
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício - - - - - (136.707) (136.707)
Distribuição de Lucros - - - (383.883) (40.000) - (423.883)
Transferência de saldo - - 845.029 - - (845.029) -
Saldos em 31/12/2016 300.000 60.000 3.363.003 (1.838.537) (40.000) (136.707) 1.707.759
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício - - - - - 114.292 114.292
Distribuição de Lucros - - - (20.000) - - (20.000)
Transferência de saldo - - (136.707) - - 136.707 -
Saldos em 31/12/2016 300.000 60.000 3.226.296 (1.858.537) (40.000) 114.292 1.802.050

COMUNE S/A
C.N.P.J - 14.058.823/0001-82

Demonstrações Financeiras em 31/12/2018 e 31/12/2017 (Em Reais)

1. Contexto operacional: A Comune S.A é uma sociedade por 
ações, com sede e foro na cidade São Paulo/SP, tendo como objeto 
social agenciamento de publicidade, com início de atividades 
em 01/01/2010. 2. Base de preparação e apresentação das 

foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo as 
alterações promovidas pelas Leis nos 11.638/07 e 11.941/09, 
bem como os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). Na elaboração das demonstrações 
contábeis e necessário realizar julgamentos e utilizar estimativas 
para contabilizar certos ativos, passivos e outras transações. 
As estimativas e as respectivas premissas estão baseadas 
na experiência histórica e em outros fatores considerados  
relevantes, sendo revisadas continuamente. As demonstrações 
contábeis incluem, portanto, estimativas referentes a 
provisões necessárias para passivos contingentes, Provisões 
para Créditos de Liquidação Duvidosa, seleção de vidas úteis 
para ativo imobilizado e de sua recuperação nas operações 
e pelo método de ajuste a valor presente, determinações de  
provisões para Imposto de Renda e outras similares. Os 
resultados reais podem apresentar variações em relação as 
estimativas. A Administração continuará reavaliando os efeitos 
dos novos pronunciamentos e as futuras regulamentações se 
forem aplicáveis para a preparação e apresentação para as 

3. Sumário das principais práticas contábeis: a) Apuração do 
resultado: O reconhecimento das receitas e despesas é efetuado 
em conformidade com o regime contábil de competência 
de exercícios. Uma receita não é reconhecida se existe uma 

os custos operacionais, incluindo a aquisição em compras, TI e 
Moeda funcional: A moeda funcional da 

sociedade é o Real, mesma moeda de preparação e apresentação 
Disponibilidades e valores 

equivalentes: Caixa e equivalentes de caixa são representados por 
dinheiro em caixa e os saldos em conta movimento, sendo estes 

da data de balanço. d) Imobilizado: Registrado ao custo de 
aquisição, formação ou construção, menos depreciação calculada 

consideração o tempo de vida útil estimado dos bens. Os gastos 

a vida útil dos bens, são contabilizados como despesa quando 

das instalações e dos equipamentos são agregados ao valor do 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
ativo imobilizado. e) Outros ativos circulantes e não circulantes: 
Outros ativos circulantes e não circulantes são registrados pelo 
saber ou valores estimáveis   acrescidos, quando aplicável, por 
encargos relacionados. f) Outros ativos e passivos: Um ativo é 
reconhecido no balanço quando for provável que seus benefícios 

puder ser mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido 
no balanço quando a entidade tem uma responsabilidade legal, 
como resultado de um evento passado e é provável que um recurso 
econômico seja requerido para saldar esta dívida. As provisões 
são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco 

quando sua realização ou liquidação é provável que ocorra nos 
próximos 12 meses, caso contrário, são demonstrados como não 
circulantes. g) Passivos: Os passivos são reconhecidos quando a 
Entidade tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada) 
como resultado de um evento passado, é provável que uma saída 
de recursos seja necessária para liquidar a obrigação. Alguns 
passivos envolvem incertezas quanto ao prazo e valor, sendo 

de provisão. As provisões são registradas tendo como base as 
melhores estimativas do risco envolvido. A provisão para férias é 
constituída para cobrir as obrigações relacionadas com as férias 
vencidas e proporcionais, e respectivos encargos sociais. 
4. Disponibilidades e valores equivalentes 2018 2017
Caixa e bancos 4.292 863

92.549 275.073
Total 96.841 275.936

natureza de fundos de investimento de curto prazo e aplicações 
automáticas. 
5. Contas a receber 2018 2017
Contas a Receber 2.283.895 3.447.025

Não foi constituída Provisão para créditos com liquidação 
subsequente, uma vez que a companhia não possui títulos vencidos. 
6. Adiantamento a Fornecedores: É referente ao adiantamento a 
fornecedores que ainda não apresentaram a Nota Fiscal. 
7. Imobilizado 2018

 Descrição

Taxas me-
dias anuais 

depreciação 
(%) Custo

Depre-
ciação 

acumu-
lada

Saldo 
líquido

Maquinas e Equipamentos          10% 94.056 (34.693) 59.363
Moveis e Utensílios/
comunicação 10% 122.552 (21.724) 100.828
Equipamentos de 
Processamentos de Dados           20% 86.997 (33.804) 53.193
Benfeitorias em 
Propriedades de terceiros            50% 194.072 (35.444) 158.628
Aparelhos Telefônicos 10% 8.566 (2.284) 6.282
Total 506.243 (127.949) 378.294

As adições efetuadas pela companhia durante o ano de 2018 

da categoria e manutenção das atividades, modernização das 
instalações existentes em equipamentos e em tecnologia da 
informação. 
8. Intangível 2018

Sistemas 

Taxas medias 
anuais Amorti-

zação (%) Custo
Depreciação 

acumulada
Saldo 

líquido
Aplicativos (Software) 20% 357.871 (329.299) 28.572
Total 357.871 (329.299) 28.572

Incluem os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos 
destinados a manutenção da entidade ou exercidos com tal 

intangíveis são amortizados somente caso sua vida útil poder ser 
razoavelmente estimada, caso contrário são considerados como 

sujeitos ao teste de recuperabilidade econômica. 
9. Fornecedores 2018 2017
Fornecedores Nacionais 501.278 303.754
Total 501.278 303.754

10. Patrimônio social: O capital social é de R$ 1.057.678.05 
totalmente integralizado.  A 

duplicatas a receber de clientes e contas a pagar a fornecedores. 
Os valores registrados no ativo e passivo circulante têm liquidez 
imediata ou vencimento, em sua maioria, em prazos inferiores 
a três meses. Considerando o prazo e as características desses 
instrumentos que são sistematicamente renegociados, os valores 
contábeis se aproximam dos valores justos. A companhia não 

mantidos pela companhia aproximam-se do valor de mercado. 

David Reck - Diretor Presidente
 José Messias Costa da Silva - CT CRC 1SP151600/0-2

Demonstração do Resultado 2018 2017
Receitas 8.230.312 8.450.952
Receitas Prestação de Serviços 8.230.312 8.450.952
Impostos e Deduções Sobre as Receitas (570.500) (552.230)
Receitas Líquidas 7.659.812 7.898.723
Custos dos Serviços Vendidos (1.092.817) (1.589.766)
Custo dos Serviços Vendidos (1.092.817) (1.589.766)
Lucro Bruto 6.566.995 6.308.957
Receitas ( Despesas ) Operacionais (5.375.095) (4.137.598)
Despesas com Pessoal (2.851.588) (2.679.494)
Despesas com Clientes (1.412.586) (784.399)
Despesas com Escritório (690.604) (593.745)
Despesas Gerais e Administrativas (332.170) (230.554)
Despesas Tributárias (98.413) (110.304)
Receita/Despesa Financeira (18.579) (26.140)
Outras Despesas/Receitas Operacionais 28.844 287.038
Lucro Antes dos Impostos 1.191.900 2.171.359
( - ) IR e Contribuição Social (383.286) (619.590)
Lucro Líquido do Exercício 808.614 1.551.769

Balanço Patrimonial Nota 2018 2017
Ativo / Circulante 3.827.338 4.410.545
Equivalentes de Caixa 4 96.841 275.936
Clientes 5 2.283.895 3.447.025
Impostos a Recuperar 11.134 200.093
Outros Adiantamentos 270.674 60.896
Outras contas a receber 1.164.794 426.596
Não Circulante 67.608 67.608
Caução 67.608 67.608
Imobilizado 1.129.230 804.498
Investimentos 113.744 253.154
Deságio (632.780) (632.780)
Imobilizado Liquido 7 378.294 167.466
Intangível Liquido 8 28.572 94.687
Diferido 1.241.399 921.973
Total do Ativo 5.024.176 5.282.651

Nota 2018 2017
Passivo / Circulante 1.205.052 1.356.567
Fornecedores 9 501.278 303.754
Impostos, Taxas e Contribuições 88.998 521.517
Salários e Encargos a Pagar 79.102 79.595
Outras Obrigações 443.687 361.542
Provisões 91.986 90.159
Não Circulante 1.682.500 400.000
R8 Participações e Investimentos Ltda 300.000 400.000
Outras Obrigações 1.382.500 -
Patrimônio Líquido 2.136.624 3.526.084
Capital Social 10 1.057.678 1.057.678
Retenção de Lucros 2.715.546 1.906.932
Ações de tesouraria (2.438.074) (240.000)
(-) Lucros Distribuídos 801.474 801.474
Total do Passivo 5.024.176 5.282.651

Capital Social Ações de Tesouraria Reserva de Lucros Total
Saldos em 31/12/2016 1.057.678 - 1.156.637 2.214.315
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício - - 1.551.769 1.551.769
Ações  de Tesouraria - (240.000) - (240.000)
Saldos em 31/12/2017 1.057.678 (240.000) 2.708.406 3.526.084
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício - - 808.614 808.614
Ações  de Tesouraria - (2.198.074) - (2.198.074)
Saldos em 30/04/2018 1.057.678 (2.438.074) 3.517.020 2.136.624

Demonstração do Fluxo de Caixa 2018 2017
Das Atividades Operacionais 2.245.499 (957.550)
Das Operações: Lucro Líquido do Exercício 808.614 1.551.769
Despesas (Receitas) que não afetam o Caixa 929.828 735.343
Depreciação e Amortização 121.214 108.902
Resultado com Equivalência Patrimonial - (925.329)
(Aumento) Diminuição 
nas contas do Ativo 84.686 (2.328.373)
(Aumento) Diminuição Clientes 1.163.130 (1.152.478)
(Aumento) Diminuição 
Impostos a Recuperar 188.959 (192.545)
(Aumento)Diminuição 
Adiantamento a Fornecedores (70.674) 28.347
(Aumento) Diminuição Mútuo (171.000) (126.350)
(Aumento) Diminuição 
Outras contas a receber (1.025.729) (885.348)
Aumento (Diminuição) 
nas contas do Passivo 1.230.985 635.480
Aumento (Diminuição) Fornecedores 197.525 134.940
Aumento (Diminuição) Impostos 
e Contribuições a Recolher (432.519) 228.660
Aumento (Diminuição) Outras Obrigações 1.464.645 270.841
Aumento (Diminuição) Provisões Diversas 1.826 14.470
Aumento (Diminuição) Salários a Pagar (493) (13.431)
Das Atividades de Investimentos (126.519) 672.294
Aquisições do Imobilizado (265.928) (46.602)
Investimentos 139.409 718.896
Das Atividades de Financiamentos (2.298.074) 160.000
Empréstimos (100.000) 400.000
Ações de Tesouraria (2.198.074) (240.000)
Variação das Disponibilidades (179.094) (125.256)
Aumento (Diminuição) nas Disponibilidades
Início do Exercício 275.936 401.191
Fim do Exercício 96.841 275.936

Éolo Participações S/A - CNPJ(MF) 21.436.172/0001-82

Balanço Patrimonial/ATIVO 2018 2017
Circulante: Caixa e equivalentes de caixa 1 2
Não circulante: Investimentos 17.397 9.596
Total do ativo 17.398 9.598

Balanço Patrimonial/PASSIVO 2018 2017
Circulante: Partes relacionadas - -
Não circulante: Dividendos a pagar 3 3
Patrimônio Líquido 17.395 9.595
Capital Social 15.629 10
Reserva de Capital 4.892 11.436
Reserva de Lucros (1.852) (1.140)
Resultado do Exercício (1.275) (712)
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 17.398 9.598

Despesas e Receitas Operacionais: 2018 2017
Despesas gerais e administrativas (5) (2)
Resultado de equivalência patrimonial (1.270) (710)
Lucro (Prejuízo) Operacional
 antes do Resultado Financeiro (1.275) (711)
Lucro (Prejuízo) antes do IR e da CS (1.275) (712)
Lucro Líquido (Prejuízo) do Exercício (1.275) (712)

 Capital Reserva Reserva
  Social de Capital de Lucros Total
Saldo em 31.12.2016 10 3.056 (1.140) 1.926
Adiantamento Futuro
 Aumento de Capital - 8.380 - 8.380
Resultado do Exercício - - (712) (712)
Saldo em 31.12.2017 10 11.436 (1.852) 9.595
Integralização de Capital 15.619 - - 15.619
Adiantamento Futuro
 Aumento de Capital - (6.544) - (6.544)
Resultado do Exercício - - (1.275) (1.275)
Saldo em 31.12.2018 15.629 4.892 (3.127) 17.395

Demonstração dos Fluxos de Caixa 2018 2017
Das atividades operacionais: Lucro líquido (prejuízo) do exercício (1.275) (712)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibi-
 lidades geradas pelas atividades operacionais:
Resultado de equivalência patrimonial 1.270 710
 (5) (2)
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (5) (2)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Investimentos em operações (9.071) (1.303)
Caixa líquido gerado (aplicado)
 nas atividades de investimentos (9.071) (1.303)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Partes relacionadas - (7.079)
Aporte de capital 9.075 8.380
Caixa líquido (aplicados) gerado
 nas atividades de fi nanciamentos 9.075 1.301
Aumento (diminuição) de caixa e equivalente de caixa (1) (3)
Caixa e equivalentes de caixa: No início do exercício 2 5
No fi nal do exercício 1 2
Aumento (diminuição) de caixa e equivalente de caixa (1) (3)

 Bento Odilon Moreira Filho - Diretor Fabiana Nascimento Pereira Medeiros - Contadora CRC-GO 018.611/O-4

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017 (Valores expressos em Reais)

Demonstração dos Resultados

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

As Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas completas, estão à Disposição dos Acionistas, e Interessados na Sede da Companhia.

Bento Odilon Moreira Filho - Diretor - CPF/MF 440.288.571-04
Fabiana Nascimento Pereira Medeiros

Contadora CRC-GO 18.611/O-4 - CPF/MF 641.431.711-04

Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
ATIVO 2018 2017 2018 2017
Circulante 285 421 163.028 227.120
Caixa e equivalentes de caixa 279 415 37.673 57.292
Títulos e valores mobiliários - - - 1.700
Contas a receber - - 47.845 83.879
Imóveis destinados à venda - - 65.919 72.244
Partes relacionadas - - 7.313 7.400
Créditos diversos 6 6 4.278 4.605
Não circulante 165.875 201.523 119.327 114.610
Contas a receber - - 4.822 867
Imóveis destinados à venda - - 8.114 11.850
Partes relacionadas 445 445 558 518
Créditos diversos - - 873 635
Investimentos 165.430 201.078 99.433 96.163
Imobilizado - - 4.500 3.521
Intangível - - 1.027 1.056
Total do ativo 166.160 201.944 282.355 341.730
Balanço Patrimonial Controladora Consolidado
PASSIVO 2018 2017 2018 2017
Circulante 2.046 19.362 59.039 103.561
Empréstimos e fi nanciamentos - - 17.810 69.077
Fornecedores 18 - 3.212 3.666
Obrigações trabalhistas e tributárias - - 2.206 2.326
Imposto com recolhimento diferido - - 1.890 3.506
Partes relacionadas 2.028 19.237 14.607 8.454
Outros débitos - 125 8.450 7.223
Adiantamento de clientes - - 10.864 9.309
Não circulante 18 48 57.493 55.711
Empréstimos e fi nanciamentos - - 20.004 18.650
Imposto com recolhimento diferido - - 202 43
Partes relacionadas - - 580 1.037
Provisão para demandas judiciais - - 18.985 18.128
Dividendos a pagar 18 48 4.387 7.106
Adiantamento de clientes - - 5.885 5.299
Outros débitos - - 7.450 5.448
Patrimônio líquido 164.096 182.534 164.096 182.534
Capital social 8.897 8.897 8.897 8.897
Reserva de Capital 154.519 175.002 154.519 175.002
(-) Ações em tesouraria - (1.365) - (1.365)
Adiantamento futuro aumento de capital 680 - 680 -
Participação de não controladores - - 1.727 (76)
Total do passivo 
 e do patrimônio líquido 166.160 201.944 282.355 341.730

Demonstração dos resultados Controladora Consolidado
 2018 2017 2018 2017
Receita operacional líquida - - 80.403 94.336
Custo dos imóveis vendidos - - (55.409) (64.323)
Lucro bruto - - 24.994 30.013
Despesas e receitas operacionais:
Despesas gerais e administrativas (154) (197) (19.041) (17.123)
Despesas comerciais - (7) (8.288) (6.060)
Outras despesas e receitas 
 operacionais, líquidas (50) - (2.940) (11.557)
Resultado de 
 equivalência patrimonial (18.496) (13.246) (8.091) (6.676)
(Prejuízo) operacional antes 
 do resultado fi nanceiro (18.700) (13.450) (13.366) (11.403)

Demonstração dos Controladora Consolidado
 resultados abrangentes 2018 2017 2018 2017
(Prejuízo) do exercício (18.700) (13.449) (18.700) (13.449)
Total de resultados abrangentes (18.700) (13.449) (18.700) (13.449)
Atribuído ao controlador (18.700) (13.449) (18.614) (13.498)
Atribuído ao não controlador - - (86) 49

Demonstração dos fl uxos de caixa Controladora Consolidado
Das atividades operacionais: 2018 2017 2018 2017
(Prejuízo) do exercício (18.700) (13.449) (18.700) (13.449)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibi-
 lidades geradas pelas atividades operacionais
Provisão para demandas judiciais - - 857 3.457
Ajuste a valor presente de contas a receber - - 19 (1.395)
Juros e variação monetária sobre 
 empréstimos e fi nanciamentos - - 6.509 9.312
Resultado de equivalência patrimonial 18.496 13.246 8.091 6.676
Depreciação e amortização - - 1.124 1.043
Variações nos ativos e passivos (204) (203) (2.100) 5.644
Decréscimo (acréscimo) em ativos:
Contas a receber - - 32.060 5.322
Estoques - - 10.061 (17.319)
Outros ativos - (1) 89 2.037
(Decréscimo) acréscimo em passivos
Fornecedores 18 - (454) (347)
Obrigações trabalhistas e tributárias - - (1.577) (254)
Outros débitos (125) 125 3.229 3.008
Adiantamento de clientes - - 2.141 (9.638)
 (107) 124 45.549 (17.191)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades operacionais (311) (79) 43.449 (11.547)

Resultado fi nanceiro líquido 1 2 (1.925) 2.356
(Prejuízo) antes do imposto 
 de renda e da contribuição social (18.699) (13.448) (15.291) (9.047)
Despesa com IR e CS (1) (1) (3.323) (4.451)
(Prejuízo) antes da participação 
 de não controladores (18.700) (13.449) (18.614) (13.498)
Participação de não controladores - - (86) 49
(Prejuízo) do exercício (18.700) (13.449) (18.700) (13.449)
Quantidade de ações 
 disponíveis no exercício 8.896.500 8.896.500 8.896.500 8.896.500
Resultado básico por ação atribuível 
 aos acionistas da Companhia 
 durante o exercício (em R$) (2,10) (1,51) (2,10) (1,51)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Investimentos em operações 17.152 (12.203) (11.361) (3.363)
Títulos de capitalização - - 1.700 (1.700)
Ativo imobilizado e intangível - - (2.074) 10.118
Caixa líquido gerado (aplicado) 
 nas atividades de investimentos 17.152 (12.203) (11.735) 5.055
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamentos:
Empréstimos e fi nanciamentos - - (56.422) (2.330)
Partes relacionadas (17.209) 12.658 5.743 11.077
Distribuição de lucros (30) - (2.719) (1.362)
Movimentação refl exa no Patrimônio líquido (418) - (418) -
Aporte de capital 680 - 680 -
Participação de não controladores - - 1.803 (52)
Caixa líquido (aplicado) gerado nas 
 atividades de fi nanciamentos (16.977) 12.658 (51.333) 7.333
(Diminuição) aumento de caixa 
 e equivalentes de caixa (136) 376 (19.619) 841
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 415 39 57.292 56.451
No fi nal do exercício 279 415 37.673 57.292
(Diminuição) aumento de caixa 
 e equivalentes de caixa (136) 376 (19.619) 841

Demonstração das mutações  Patrimônio atribuível aos acionistas controladores
 do patrimônio líquido Capital Reserva Reserva Adiantamento futuro Reserva (-) Ações em  Participação não
 social legal de Capital aumento de capital de lucros  tesouraria Total controladores Total
Saldos em 31 de dezembro de 2016 8.897 51 - - 195.791 - 204.739 (23) 204.716
Reversão de reserva legal - (51) - - 51 - - - -
Transferência para reserva de capital - - 183.232 - (183.232) - - - -
Distribuição de lucros desproporcionais - - - - (1.828) - (1.828) (102) (1.930)
Perda refl exa em investimento em coligada - - - - (5.563) - (5.563) - (5.563)
Prejuízo do exercício - - - - (13.449) - (13.449) 49 (13.400)
Transferência para absorção de prejuízo - - (8.230) - 8.230 - - - -
(-) Ações em tesouraria - - - - - (1.365) (1.365) - (1.365)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 8.897 - 175.002 - - (1.365) 182.534 (76) 182.458
Adiantamento para futuro aumento de capital - - - 680 - - 680 - 680
Distribuição de lucros desproporcionais - - - - (1.540) - (1.540) 1.889 349
Resultado refl exo em investimentos indiretos - - - - 1.122 - 1.122 - 1.122
Prejuízo do exercício - - - - (18.700) - (18.700) (86) (18.786)
Transferência para reserva de capital - - (20.483) - 20.483 - - - -
(-) Ações em tesouraria - - - - (1.365) 1.365 - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2018 8.897 - 154.519 680 - - 164.096 1.727 165.823

As Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas 
completas, estão à Disposição dos Acionistas, e 

interessados na Sede da Companhia.

EBM Desenvolvimento Urbano e Incorporações S.A. - CNPJ nº 20.376.370/0001-35 - NIRE 35.300.499.417
Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Valores expressos em milhares de reais)

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1000604-36.2017.8.26.0005 Classe: Assunto: Busca e Apreensão
Em Alienação Fiduciária - Propriedade Fiduciária Requerente: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S/A Requerido: Gilson Jose Carneiro EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1000604-36.2017.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional
V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) GILSON JOSE CARNEIRO, RG 248077466, CPF 666.741.234-04, que lhe foi proposta uma ação de
Busca e Apreensão Em Alienação Fiduciária por parte de AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A, alegando em síntese que em 20/10/2015 celebrou com o requerido Contrato de
Financiamento n° 20023957433, a ser pago em 48 parcelas, cada uma no valor de R$ 948,18, referente ao
seguinte bem: veículo marca HYUNDAI , modelo HB20 PLUS 1.6 , ano fab./mod. 2012 / combustível, GASOLINA
, cor CINZA , chassi 9BHBG51DADP013680 , placa FAG9588 , RENAVAM 000492974071. Porém, o reu
deixou de efetuar o pagamento a partir da 11ª parcela, tendo o veículo sido apreendido em 24/03/2017, deixando
de proceder a citação do requerido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias pague
a integralidade da dívida, podendo oferecer contestação no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital. Fica ainda, advertido que 05(cinco) dias após executada a liminar não havendo o
pagamento da integralidade do débito consolidar-se-á a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem objeto
da ação no patrimônio do credor fiduciário. Não sendo contestada a ação, presumirse-ão verdadeiros, os fatos
articulados pelo autor e o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 29 de abril de 2019. 24 e 25/05

RL LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial,
inscrito na JUCESP.930, com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São
Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária LAUSANNE INCORPORADORA LTDA., empresa
devidamente inscrita no CNPJ n.º 09.280.703/0001-95, com sede na Alameda Jauaperi, 299 – Moema, São
Paulo - SP – CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 19/02/2013,
aditado em 11/06/2018, devidamente registrado e averbado sob nº R4 e Av. 09, na matrícula nº 209.096, no qual
figuram como fiduciantesANA PAULA GONÇALVES BORGES, brasileira, casada, instrumentadora, portadora
da Cédula de Identidade com RG nº 33.398.863-2-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 303.393.998-80 e, LUIZ
ANTONIO RIBEIRO BORGES, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade com RG
nº 27.319.997-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 167.786.478-84, ambos residentes e domiciliados na
Avenida Padre Arlindo Vieira, nº 2772, apto 73, Bloco A, Jardim Vergueiro, São Paulo/SP, CEP: 04297-000,
levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial e on-line no site www.raicherleiloes.com.br ,  nos termos da
Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 27/05/2019 às 11h00min, no escritório do leiloeiro sito á
Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior à R$820.594,93 (oitocentos e vinte mil e quinhentos e noventa e quatro reais e noventa e três
centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome dos credores
fiduciários, constituído por IMÓVEL: Apartamento nº 264, localizado no 26º andar da TORRE A –
EDIFÍCIO BOTÂNICA, integrante do CONDOMÍNIO GRAN VILLAGE CLUB, situado na Avenida Padre
Arlindo Vieira nº 214, na Saúde – 21º Subdistrito, com as áreas reais: privativa total de 85,000m2, uso comum
69,389m2, total edificada 154,389m2, coeficiente de proporcionalidade 0,0034565 e fração ideal no terreno
18,875m2, sendo que na área comum, incluída 02 vagas individuais e indeterminadas sujeita a manobrista na
garagem coletiva, localizada no térreo, 1º ou 2º subsolos. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO,
DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 07/06/2019 às 11h00min, no mesmo local,
a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$181.372,78 (cento e oitenta e
um mil e trezentos e setenta e dois reais e setenta e oito centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido
ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas
das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em
aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com
edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-
se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel,
reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado
por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra.
O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é
5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line,
deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão,
clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial,
não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do
site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade
de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote
do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado
expressamente, para efetuar o pagamento da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital.
No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a
sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de
preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/
acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade
do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações
introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial
- Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com. 09,16 e 24/05/19

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1050732-03.2016.8.26.0100. O Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini, Juiz de Direito
da 26ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Adenira Maria Ribeiro (CPF. 127.646.498-35), que Banco Santander
(Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 397.972,43 (novembro de 2017), representada pela Cédula
de Crédito Bancário Confissão e Renegociação de Dívida n° 320000092100 (0252010172190) e Cédula de Crédito Bancário
Empréstimo Capital de Giro n° 00330987300000001500 (00330987000130001636). Estando a executada em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de abril de 2019. 23 e 24 / 05 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1044572- 
30.2014.8.26.0100 (USUC 577) A Doutora Aline Aparecida 
de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO 
PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) Ana Elfrieda Wormhoudt, Rivail Tiago 
Lacerda, Johannes Wormhoudt Junior ou Johannes 
Wormhoudt, Elvira Santella, Ana Edith Wormhoudt, Manuel 
Pereira Soldado, Ana Maria Rodrigues, Mario de Miranda 
Pereira Soldado, Maria do Ceu da Silva Pereira Soldado, 
Mario Garcia Gomes, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, 
que 4G Rentals Administração de Bens S.A, ajuizou ação 
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o 
imóvel localizado na Rua Benjamin Capusso, nº 90 - Vila 
Curuça, Distrito de São Miguel Paulista - São Paulo SP, 
com área de 2.214,15 m², contribuinte nº 112.865.0023-1, 
112.865.0024-8 e 112.865.0025-6, alegando posse mansa 
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo 
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.                  [23,24] 

CAJ PARTICIPAÇÕES S/A
(em Constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 14/07/2017
Data: 14/07/2017, às 10h; Local: Sede social à R. Tavannes, 389, sala 03, SP/SP; Subscritores: Alécio Pedro Gouveia; e 
Jozirene Pereira de Brito Gouveia. Presença: Subscritores representando a Totalidade do capital subscrito, dispensada a 
publicação dos Editais de Convocação, de acordo com o artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. Mesa Diretora: Presidente: Alécio 
Pedro Gouveia; Secretária: Jozirene Pereira de Brito Gouveia. Ordem do Dia: a) Finalidade da Assembleia; b) Subscrição 
de ações; c) Nomeação de Empresa Avaliadora; d) Apreciação do Laudo de Avaliação; e) Eleição da Diretoria; e f) Outros 
assuntos de interesse social. Deliberações: 1. Abertos os trabalhos, o Sr. Presidente esclareceu que a presente Assembleia 
tinha por finalidade precípua a constituição de uma sociedade anônima, de capital fechado, regida pela Lei 6.404/76. 
2. Preenchidos os requisitos preliminares da constituição, verificou-se que o “Boletim de Subscrição” a que alude o artigo 
85, da Lei 6.404/76 foi devidamente preenchido e o capital social de R$ 2.000,00 foi totalmente subscrito, cuja integralização 
se faz neste ato mediante conferência de bens móveis de propriedade dos subscritores Alécio Pedro Gouveia e Jozirene 
Pereira de Brito Gouveia, conforme o “Boletim de Subscrição” que fica fazendo parte integrante da presente ata. 3. Havendo 
a aprovação unânime quanto à forma de sua integralização, o Sr. Presidente disse que, de acordo com o que preceitua o artigo 
8º, da Lei 6.404/76, a Assembleia deveria nomear a empresa avaliadora que iria proceder à avaliação dos bens oferecidos 
para a integralização do capital social, cuja indicação recaiu sobre a seguinte sociedade: Master Assessoria Empresarial 
Ltda., CREA/SP 0643720, JUCESP 35.208.972.811, em sessão de 31.10.89 e CNPJ 61.920.591/0001-00, neste ato 
representada pelo sócio e administrador Marcelo Colaneri Kitasaua, e pela perita responsável Sandra Cristina D’Avila 
Kitasaua, CREA/SP 193.812/D. 4. A empresa avaliadora, na pessoa da perita responsável estava representada no recinto, 
foi consultada e disse que já previamente tinha sido incumbida de avaliar os bens móveis dos subscritores, e, uma vez aceito 
o encargo proposto, declarou que já tinha elaborado o Laudo de Avaliação, obedecendo estritamente os preceitos estabelecidos 
pelo artigo 8º, da Lei 6.404/76, sendo o critério usado, o exame dos bens móveis representados por móveis e utensílios 
e outros pelos valores de mercado. 5. O Sr. Presidente consultou os subscritores se necessitavam de alguns esclarecimentos 
quanto à avaliação ora processada e como não houvesse qualquer manifestação em contrário, deu-se por aprovado o Laudo 
de Avaliação em todos os seus termos, ficando, doravante definitivamente incorporado ao capital social os bens móveis, 
descritos com minúcia, características e valores no referido Laudo de Avaliação, que fica fazendo parte integrante da presente 
ata. 6. Assim, tendo sido cumpridos todos os requisitos preliminares da constituição da sociedade, o Sr. Presidente disse que 
tinha em mãos o projeto do Estatuto Social que, submetido à apreciação dos subscritores foi aprovado por unanimidade com 
a seguinte redação: Estatuto Social: I. Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração: Artigo 1º. CAJ Participações 
S/A é uma empresa que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 6.404/76 e pelas disposições legais e regulamentares 
aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade tem sede social à Rua Tavannes, 389, sala 03, na Cidade de SP/SP, podendo abrir e fechar 
filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional ou no exterior, a critério da Diretoria. Artigo 3º. A sociedade tem 
por objeto social a participação em outras empresas – holding de instituição não financeira (CNAE – 64.62.0-00). Artigo 4º. 
A sociedade terá prazo de duração indeterminado. II. Capital Social: Artigo 5º. O capital social é de R$ 2.000,00, representado 
por 2.000 ações ordinárias nominativas, com direito a voto, sem valor nominal. Artigo 6º. Cada ação ordinária nominativa dará 
direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. III. Administração: Artigo 7º. A sociedade será administrada por 
uma Diretoria composta de 2 membros, de um Diretor-Presidente e 1 Diretor Vice-Presidente, com mandato de 3 anos, permitida 
a reeleição. Artigo 8º. Nos casos de ausência ou impedimentos temporários os Diretores substituir-se-ão mutuamente. 
§1º. Os Diretores permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício de suas funções até que seus sucessores sejam 
empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. §2º. Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante termo 
lavrado e assinado no livro de Atas de Reunião de Diretoria, dentro do prazo de 30 dias contados de sua eleição. Artigo 9º. 
Nas hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor ou mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo será 
eleito novo Diretor por Assembleia Geral, dentro de 15 dias a contar do evento que originou a sua ausência ou impedimento, 
cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Artigo 10. Compete ao Diretor-Presidente isoladamente, 
administrar todos os negócios sociais, representando a sociedade ativa e passivamente, com os mais amplos, gerais e ilimitados 
poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais e outras entidades 
de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar necessário para o bom andamento dos negócios sociais. 
§único. Nos casos de venda de imóveis ou alienação de bens do ativo imobilizado deverá constar a assinatura conjunta do 
Diretor-Presidente e Diretor Vice-Presidente, independentemente de autorização da Assembleia Geral. Artigo 11. Compete 
ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor-Presidente e vice-versa nas suas ausências e impedimentos definitivos que 
deverão ser registrados no livro de Atas das Reuniões de Diretoria. Artigo 12. As procurações deverão ser assinadas 
isoladamente pelo Diretor-Presidente, ou em conjunto com o Diretor Vice-Presidente, especificando-se claramente os 
poderes e deverão estabelecer os prazos conferidos aos mandatários, exceto as procurações “ad-judicia” que poderão ser por 
prazo indeterminado. Artigo 13. A remuneração dos membros da Diretoria serão fixados pela Assembleia Geral. IV. Conselho 
Fiscal: Artigo 14. O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a 
característica de funcionamento não permanente, composto de 3 membros efetivos e 3 suplentes, permitida a reeleição. §único. 
O Conselho Fiscal terá a remuneração que for estabelecida pela Assembleia Geral. V. Assembleia Geral: Artigo 15. A 
Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 4 primeiros meses após o término do exercício social e 
extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem. Artigo 16. A Assembleia Geral será presidida por um acionista 
escolhido pelos presentes e secretariada por pessoa escolhida pelo Presidente. VI. Exercício Social: Artigo 17. O exercício 
social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o balanço geral e demais demonstrações financeiras em 31/12 de 
cada ano. §único. A Diretoria poderá determinar o levantamento de demonstrações financeiras intermediários sempre que 
julgar conveniente. Os resultados apurados nestes balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de 
dividendos intermediários ou para outras aplicações a critério da Assembleia Geral dos Acionistas. Artigo 18. Do lucro líquido 
apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de 
reserva legal, que não excederá a 20% do capital social. b) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. 
VII. Liquidação: Artigo 19. A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, observadas as normas legais 
pertinentes, cabendo a Assembleia estabelecer o modo de sua liquidação. VIII. Disposições Gerais: Artigo 20. Os casos 
omissos no presente Estatuto serão regidos pela legislação em vigor pertinente à matéria. IX. Foro: Artigo 21. Fica eleito o 
foro da Comarca da Capital do Estado de SP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 7. Uma vez 
aprovado o Estatuto Social, foi efetuada a eleição dos Diretores, verificando-se o seguinte resultado: Diretor-Presidente: 
Alécio Pedro Gouveia, acima qualificado; Diretora Vice-Presidente: Jozirene Pereira de Brito Gouveia, acima qualificada. 
8. Os Diretores ora eleitos tomam posse, desde já, nos seus respectivos cargos e se comprometem a assinar o termo de 
posse no “livro de atas da reunião de diretoria” dentro do prazo previsto no Artigo 149, da Lei 6.404/76 e a Assembleia 
fixou os honorários mensais da Diretoria, de acordo com a legislação em vigor. 9. Os Diretores eleitos declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
10. Quanto ao funcionamento do Conselho Fiscal, dada a sua facultatividade, a Assembleia deliberou pela sua não instalação. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém 
se manifestasse declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que após lida e aprovada, vai 
assinada por todos os subscritores. SP, 14/07/2017. Alécio Pedro Gouveia - Presidente da Mesa; Jozirene Pereira de Brito 
Gouveia - Secretária da Mesa. Alécio Pedro Gouveia - Subscritor / Acionista; Jozirene Pereira de Brito Gouveia - Subscritora / 
Acionista. Empresa avaliadora: p. Master Assessoria Empresarial Ltda. Marcelo Colaneri Kitasaua - Sócio e Administrador. Perita 
responsável: p. Master Assessoria Empresarial Ltda. Sandra Cristina D’Avila Kitasaua. “Visto do Advogado” - Lei 8.906/94. 
JUCESP  NIRE 3530050934-0 em 06/10/2017. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RONDINE PARTICIPAÇÕES S/A
(em Constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 14/07/2017
Data: 14/07/2017, às 10h; Local: Sede social à Rua Tavannes, 389, sala 02, SP/SP; Subscritores: Adilson Gouveia; e Rosa 
de Oliveira Gouveia. Presença: Subscritores representando a Totalidade do capital subscrito, dispensada a publicação dos 
Editais de Convocação, de acordo com o artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76. Mesa Diretora: Presidente: Adilson Gouveia; 
Secretária: Rosa de Oliveira Gouveia. Ordem do Dia: a) Finalidade da Assembleia; b) Subscrição de ações; c) Nomeação 
de Empresa Avaliadora; d) Apreciação do Laudo de Avaliação; e) Eleição da Diretoria e f) Outros assuntos de interesse social. 
Deliberações: 1. Abertos os trabalhos, o Sr. Presidente esclareceu que a presente Assembleia tinha por finalidade precípua 
a constituição de uma sociedade anônima, de capital fechado, regida pela Lei 6.404/76. 2. Preenchidos os requisitos preliminares 
da constituição, verificou-se que o “Boletim de Subscrição” a que alude o artigo 85, da Lei 6.404/76 foi devidamente preenchido 
e o capital social de R$ 2.000,00 foi totalmente subscrito, cuja integralização se faz neste ato mediante conferência de bens 
móveis de propriedade dos subscritores Adilson Gouveia e Rosa de Oliveira Gouveia, conforme o “Boletim de Subscrição” 
que fica fazendo parte integrante da presente ata. 3. Havendo a aprovação unânime quanto à forma de sua integralização, o 
Sr. Presidente disse que, de acordo com o que preceitua o artigo 8º, da Lei 6.404/76, a Assembleia deveria nomear a empresa 
avaliadora que iria proceder à avaliação dos bens oferecidos para a integralização do capital social, cuja indicação recaiu sobre 
a seguinte sociedade: Master Assessoria Empresarial Ltda., CREA/SP 0643720, JUCESP 35.208.972.811, em 31/10/89 e 
CNPJ 61.920.591/0001-00, neste ato representada pelo sócio e administrador Marcelo Colaneri Kitasaua, e pela perita 
responsável Sandra Cristina D’Avila Kitasaua, CREA/SP 193.812/D. 4. A empresa avaliadora, na pessoa da perita responsável 
estava representada no recinto, foi consultada e disse que já previamente tinha sido incumbida de avaliar os bens móveis dos 
subscritores, e, uma vez aceito o encargo proposto, declarou que já tinha elaborado o Laudo de Avaliação, obedecendo 
estritamente os preceitos estabelecidos pelo artigo 8º, da Lei 6.404/76, sendo o critério usado, o exame dos bens móveis 
representados por móveis e utensílios e outros pelos valores de mercado. 5. O Sr. Presidente consultou os subscritores 
se necessitavam de alguns esclarecimentos quanto à avaliação ora processada e como não houvesse qualquer manifestação 
em contrário, deu-se por aprovado o Laudo de Avaliação em todos os seus termos, ficando, doravante definitivamente 
incorporado ao capital social os bens móveis, descritos com minúcia, características e valores no referido Laudo de Avaliação, 
que fica fazendo parte integrante da presente ata. 6. Assim, tendo sido cumpridos todos os requisitos preliminares da constituição 
da sociedade, o Sr. Presidente disse que tinha em mãos o projeto do Estatuto Social que, submetido à apreciação dos 
subscritores foi aprovado por unanimidade com a seguinte redação: Estatuto Social: I. Denominação, Sede, Foro, Objeto 
Social e Duração: Artigo 1º. Rondine Participações S/A é uma empresa que se regerá pelo presente Estatuto, pela Lei 
6.404/76 e pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade tem sede social à Rua Tavannes, 
389, sala 02, SP/SP, podendo abrir e fechar filiais ou escritórios em todos os pontos do território nacional ou no exterior, a 
critério da Diretoria. Artigo 3º. A sociedade tem por objeto social a participação em outras empresas – holding de instituição 
não financeira (CNAE – 64.62.0-00). Artigo 4º. A sociedade terá prazo de duração indeterminado. II. Capital Social: Artigo 5º. 
O capital social é de R$ 2.000,00, representado por 2.000 ações ordinárias nominativas, com direito a voto, sem valor nominal. 
Artigo 6º. Cada ação ordinária nominativa dará direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. III. Administração: 
Artigo 7º. A sociedade será administrada por uma Diretoria composta de 2 membros, de um Diretor-Presidente e 1 Diretor 
Vice-Presidente, com mandato de 3 anos, permitida a reeleição. Artigo 8º. Nos casos de ausência ou impedimentos temporários 
os Diretores substituir-se-ão mutuamente. §1º. Os Diretores permanecerão nos respectivos cargos e no pleno exercício de 
suas funções até que seus sucessores sejam empossados, exceto em casos de renúncia ou destituição. §2º. Os Diretores 
serão investidos nos seus cargos mediante termo lavrado e assinado no livro de Atas de Reunião de Diretoria, dentro do prazo 
de 30 dias contados de sua eleição. Artigo 9º. Nas hipóteses de ausência ou impedimento definitivo de qualquer Diretor ou 
mesmo ocorrendo renúncia de tal cargo será eleito novo Diretor por Assembleia Geral, dentro de 15 dias a contar do evento 
que originou a sua ausência ou impedimento, cuja gestão terminará no prazo de gestão do anterior substituído. Artigo 10. 
Compete ao Diretor-Presidente isoladamente, administrar todos os negócios sociais, representando a sociedade ativa e 
passivamente, com os mais amplos, gerais e ilimitados poderes, em juízo ou fora dele, inclusive perante as repartições públicas 
federais, estaduais e municipais e outras entidades de direito público, praticar, enfim, todos e quaisquer atos que julgar 
necessário para o bom andamento dos negócios sociais. §único. Nos casos de venda de imóveis ou alienação de bens do 
ativo imobilizado deverá constar a assinatura conjunta do Diretor-Presidente e Diretor Vice-Presidente, independentemente 
de autorização da Assembleia Geral. Artigo 11. Compete ao Diretor Vice-Presidente substituir o Diretor-Presidente e vice-versa 
nas suas ausências e impedimentos definitivos que deverão ser registradas no livro de Atas das Reuniões de Diretoria. 
Artigo 12. As procurações deverão ser assinadas isoladamente pelo Diretor-Presidente, ou em conjunto com o Diretor 
Vice-Presidente, especificando-se claramente os poderes e deverão estabelecer os prazos conferidos aos mandatários, 
exceto as procurações “ad-judicia” que poderão ser por prazo indeterminado. Artigo 13. A remuneração dos membros da 
Diretoria serão fixados pela Assembleia Geral. IV. Conselho Fiscal: Artigo 14. O Conselho Fiscal poderá ou não ser eleito, 
conforme decisão da Assembleia Geral, que poderá ter a característica de funcionamento não permanente, composto de 3 
membros efetivos e 3 suplentes, permitida a reeleição. §único. O Conselho Fiscal terá a remuneração que for estabelecida 
pela Assembleia Geral. V. Assembleia Geral: Artigo 15: A Assembleia Geral dos Acionistas reunir-se-á ordinariamente nos 
4 primeiros meses após o término do exercício social e extraordinariamente sempre que os interesses sociais exigirem. 
Artigo 16. A Assembleia Geral será presidida por um acionista escolhido pelos presentes e secretariada por pessoa escolhida 
pelo Presidente. VI. Exercício Social: Artigo 17. O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo ser levantado o balanço 
geral e demais demonstrações financeiras em 31 de dezembro de cada ano. §único. A Diretoria poderá determinar o 
levantamento de demonstrações financeiras intermediárias sempre que julgar conveniente. Os resultados apurados nestes 
balanços poderão ser destinados para distribuições ou antecipações de dividendos intermediários ou para outras aplicações 
a critério da Assembleia Geral dos Acionistas. Artigo 18. Do lucro líquido apurado em cada balanço serão destinados: a) 5% 
serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição de reserva legal, que não excederá a 20% do capital 
social. b) O saldo, se houver, terá a destinação que a Assembleia estabelecer. VII. Liquidação: Artigo 19. A sociedade entrará 
em liquidação nos casos previstos em lei, observadas as normas legais pertinentes, cabendo à Assembleia estabelecer o 
modo de sua liquidação. VIII. Disposições Gerais: Artigo 20. Os casos omissos no presente Estatuto serão regidos pela 
legislação em vigor pertinente à matéria. IX. Foro: Artigo 21. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de SP, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 7. Uma vez aprovado o Estatuto Social, foi efetuada a eleição dos 
Diretores, verificando-se o seguinte resultado: Diretor-Presidente: Adilson Gouveia, acima qualificado; Diretora 
Vice-Presidente: Rosa de Oliveira Gouveia, acima qualificada. 8. Os Diretores ora eleitos tomam posse, desde já, nos seus 
respectivos cargos e se comprometem a assinar o termo de posse no “livro de atas da reunião de diretoria” dentro do prazo 
previsto no artigo 149, da Lei 6.404/76 e a Assembleia fixou os honorários mensais da Diretoria, de acordo com a legislação 
em vigor. 9. Os Diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 10. Quanto ao funcionamento do Conselho Fiscal, 
dada a sua facultatividade, a Assembleia deliberou pela sua não instalação. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o 
Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se manifestasse declarou suspensos os 
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que após lida e aprovada, vai assinada por todos os subscritores. 
SP, 14/07/2017. Adilson Gouveia - Presidente da Mesa; Rosa de Oliveira Gouveia - Secretária da Mesa. Adilson Gouveia 
- Subscritor / Acionista; Rosa de Oliveira Gouveia - Subscritora / Acionista. Empresa avaliadora: p. Master Assessoria 
Empresarial Ltda. Marcelo Colaneri Kitasaua - Sócio e Administrador. Perita responsável: p. Master Assessoria Empresarial 
Ltda. Sandra Cristina D’Avila Kitasaua. “Visto do Advogado” - Lei 8.906/94. JUCESP NIRE 3530051071-2 em 24/11/2017. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Edital de 1º e 2º Leilão dos Direitos sobre o bem imóvel e para intimação da executada MARIA HILDETE GONÇAL-
VES NEPOMUCENO REZENDE, (CPF nº 056.418.508-61, RG nº 13.225.938-SSP/SP); e seu marido DOACIR
REZENDE (RG.10.352.759-SSP/SP, CPF.810.613.318-49), a Credora HIPOTECÁRIA CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL � CEF (CNPJ.00.360.305/0001-04); e demais interessados, expedido nos autos da ação de Procedimento
Comum, ora em fase de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0186385-27.1998.8.26.0002, movida por
CONDOMÍNIO HABITACIONAL PARQUE RESIDENCIAL PALMARES (CNPJ.57.353.419/0001-44). O Dr. Gui-
lherme Silva e Souza, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional II � Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc.,
nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de
leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro oficial PHILLIPE
SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM: Apartamento nº 01 localizado no 1º
pavimento do BLOCO B-9 integrante do empreendimento denominado PARQUE RESIDENCIAL PALMARES,
situado na Rua Giuseppe Tartini, s/nº, Rua Lagoa da Tocha, Rua Sinfonia Italiana, Rua Sete, Rua Nove e Rua
vinte e nove, no 32º Subdistrito � Capela do Socorro, com a área útil de 48,59m2 e área comum de 5,08m2, já
incluída a correspondente a 1 vaga indeterminada no estacionamento descoberto, perfazendo a área total
construída de 53,67m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,00048503 no terreno do condomínio, contri-
buinte 176.165.0001-2, matriculado sob nº 226.260 no 11º CRI/SP; Consta conforme R.6, hipoteca em favor
da CAIXA ECONOMICA FEDERAL � CEF (CNPJ.00.360.305/0001-04); e conforme Av.7, registro da penhora
exeqüenda; AVALIAÇÃO: R$200.000,00 em Outubro/2018; DÉBITO EXEQUENDO: R$396.560,09 (em 29/05/
2018); CONFORME CONSULTA REALIZADA NO DIA 09/04/2019, NÃO CONSTAM DÉBITOS DE IPTU E NA
DÍVIDA ATIVA; DATAS DOS LEILÕES � 1º leilão, que terá início no dia 04 de junho de 2019, às 14:00 horas,
encerrando-se no dia 07 de junho de 2019, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á
sem interrupção, encerrando no dia 01 de julho de 2019, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA � Será
considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance
de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à
vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, devendo anteceder o inicio de cada leilão,
necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal
pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa
(Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO � O preço do bem arrematado deverá
ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no
prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante
receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO � 5% (cinco
por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC,
TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a ser
informada pelo Leiloeiro Oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO
ARREMATANTE � Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos
com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130,
Par. Único do CTN). Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da
arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos
termos do art. 1.345, do CC. Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI,
do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. Os débitos
decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel
serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos termos do art.
1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de
documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo
eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação,
registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901,
�caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva
praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação
das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver
tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br. Para parti-
cipar acesse www.argonetworkleiloes.com.br . Ficando a executada MARIA HILDETE GONÇALVES
NEPOMUCENO REZENDE, (CPF nº 056.418.508-61, RG nº 13.225.938-SSP/SP); e seu marido DOACIR REZENDE
(RG.10.352.759-SSP/SP, CPF.810.613.318-49), a Credora HIPOTECÁRIA CAIXA ECONOMICA FEDERAL � CEF
(CNPJ.00.360.305/0001-04); e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam loca-
lizados para a intimação pessoal. Dos autos não constam recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados VASTI ALVES
(RG.12.976.690-SP, CPF.122.566.108-02), casada com Pedro Luiz de Campos (CPF.094.117.458-14), e LUCIANA
SILVEIRA MELO (RG.19.509.998-9-SP, CPF.144.752.568-14), casada com Daniel Silva do Nascimento
(CPF.122.555.968-57), e demais interessados, expedido nos autos da ação de PROCEDIMENTO COMUM �
EXTINÇÃO DE CONDOMINIO, em fase de Cumprimento de Sentença, Processo nº 1000675-95.2014.8.26.0602,
em tramite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Mairinque/SP, que DIRCINÉIA REINA DA SILVEIRA move em
face de VASTI ALVES e outra. A Doutora Carla Carlini Catuzzo, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
Mairinque/SP, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através
do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, em condições que segue:
BEM � O Lote de terreno e suas respectivas benfeitorias, sob nº 16, da quadra B, atual Av. Dr. José Maria Whinteker,
nº 776, do loteamento denominado �Jardim Cruzeiro � Gleba A�, situado na Cidade de Mairinque, nesta Comarca
de São Roque, Estado de São Paulo, com a área de 360,00 metros quadrados, e as seguintes medidas e confron-
tações: - frente para a Avenida Dois, em 15,00 metros; do lado direito de quem da via pública olha para o terreno
divide com o lote nº 15, em 24,00 metros; do lado esquerdo divide com o lote nº 17, em 24,00 metros; e nos fundos
divide com o lote nº 14, em 15,00 metros, contribuinte na Prefeitura de Mairinque, sob nº 01.03.022.0251.001,
matricula 19953 do Cartório de Registro de Imóveis de São Roque/SP; AVALIAÇÃO: R$495.000,00 para
Janeiro/2016; DEBITO EXEQUENDO: R$113.915,94 em junho/2018; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá
início no dia 03 de junho de 2019, às 14:00 horas, encerrando-se no 06 de junho de 2019, às 14:00 horas,
e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 26 de junho de 2019,
às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA � Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que
a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação
atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Serão admitidas propostas
escritas de arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até
30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas
a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC).  PAGAMENTO
- O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A.
através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encer-
ramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC).
COMISSÃO DO LEILOEIRO � 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate),
e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do
encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DÉBI-
TOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data
do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo
da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso
VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será
alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores
e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça
necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais
providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, �caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores
de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARE-
CIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211
e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os exe-
cutados, seus cônjuges, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados
para a intimações pessoais. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.


